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N esses tempos de mudanças políticas, induzidas pela vontade de 
construção de uma sociedade menos injusta, desigual e mais fra
terna, a gestão democrática de um bem de uso comum do povo, 
a água, está no centro de nossas inquietações e perplexidades 
diante dos rumos da modernização brasileira no cenário de um 
mundo globalizado.

Recurso natural indispensável à vida dos homens, a água transformou-se 
num bem absolutamente necessário e essencial para a sobrevivência de agru
pamentos humanos, comunidades, coletividades, cidades e nações que dela 
dependem tanto para existir simplesmente quanto para satisfazer as suas 
necessidades sociais e econômicas. Decorrentes das transformações do 
mundo moderno, esta ou aquela necessidade tem, entretanto, como princi
pal justificativa àquilo que se impõe aos homens e à sociedade como indis
pensável à sua própria qualidade de vida. Ora, a necessidade de água, em 
particular de água potável, não foge a construções discursivas que têm colo
cado o problema da ausência ou carência de água como vital para a huma
nidade. Com efeito, a idéia de que a água é essencial à vida, assim como o 
próprio ar que se respira, não é mais um simples enunciado que se refere ao 
conjunto de propriedades e qualidades que mantêm a vida no nosso planeta. 
Nos dias de hoje, a água é indubitavelmente um dos bens mais preciosos e 
importantes que se conhece e que de algum modo se considera imprescin
dível para as populações.
Contudo, nem sempre aquele entendimento regeu o modo de relação dos 
seres humanos com os recursos hídricos. Ao longo do último século, no Bra
sil, as grandes massas de água foram consideradas como dádivas da natureza, 
reservatórios inesgotáveis, capazes de fornecer água pura eternamente e de 
receber e absorver quantidades ilimitadas de rejeitos provenientes das ativi
dades humanas. Mas, com o crescimento acelerado da população, a urbani
zação das cidades, o desenvolvimento industrial e tecnológico e a expansão 
das áreas agrícolas, as poucas fontes disponíveis de água estão comprometi
das ou correndo risco.
Além disso, os problemas do país também estão relacionados à distribuição 
irregular dos recursos hídricos e ao desperdício presente em todos os níveis 
da sociedade. Setenta por cento da água brasileira está na região Norte, onde 
vivem apenas 7% da população; a região Sudeste, que tem a maior concen
tração populacional (42,63%), dispõe de apenas 6% dos recursos hídricos, 
e a região Nordeste que abriga 28,91%  da população dispõe apenas de 
3,3%. Entre 40% e 60% da água tratada pela maioria dos serviços estaduais 
de abastecimento de água, em média, é perdida no percurso entre a capta
ção e os domicílios, em função de tubulações antigas, vazamentos, desvios 
clandestinos e tecnologias obsoletas.
Como se não bastasse esse desequilíbrio geográfico, a água no Brasil está

também ameaçada pela poluição, pela erosão, pela desertificação e pela con
taminação do lençol freático. Rios, riachos, canais e lagoas foram assorea
dos, aterrados e desviados abusivamente, e mesmo canalizados; suas mar
gens foram ocupadas, as matas ciliares e áreas de acumulação suprimidas. 
Regiões no passado alagadiças, com pântanos, mangues, brejos e várzeas 
foram, primeiro, aterradas e, depois, impermeabilizadas e edificadas. Im en
sas quantidades de lixo ou resíduos sólidos acumulam-se dentro e/ou nas 
margens de rios, riachos, lagos e baias. Com isso, a drenagem urbana no Bra
sil se tem tornado catastrófica: a cada verão, a chuva paralisa as grandes cida
des nos dias de maior intensidade de precipitação trazendo, em seu rastro, 
as epidemias de leptospirose. Quando não é enchente, são desmoronamen
tos de encostas. Para complementar esse quadro dantesco, a falta de sanea
mento leva o Brasil a conviver ainda, em vastas regiões, com epidemias e 
endemias provocadas por agentes patológicos transmitidos pela água, como 
a dengue, a esquistossomose e a malária.
Essa realidade, num país de dimensões continentais, faz com que a recupe
ração de rios, lagoas, açudes, baias e praias contaminadas seja um campo de 
atuação vastíssimo, implicando na elaboração de programas e projetos que, 
freqüentemente, extrapolam as fronteiras político-administrativas. Por 
exemplo, o Brasil possui 22% da sua população concentrada em 398 muni
cípios costeiros. Inúmeros municípios ao longo de rios, que abastecem a 
todos, precisam buscar uma ação coordenada de despoluição hídrica, como 
tratamento de efluentes domésticos e industriais, reflorestamento das matas 
ciliares e proteção de mananciais.
Mas, em nível da administração pública, durante seis décadas os recursos 
hídricos no Brasil foram geridos por seus usuários. Cada um visualizando 
uma única função e um único uso para a água, de acordo com seus inte
resses e necessidades (irrigação, abastecim ento domiciliar, abasteci
mento industrial, saneamento, geração de energia elétrica e outros). O 
resultado foi sempre uma diversidade de intervenções desordenadas nos 
corpos de água num  país que foi se transformando de rural para urbano 
ao longo dos últimos 50 anos. Segundo dados recentes da Fundação Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apenas 19% da popu
lação vive no campo, enquanto 81% vivem em centros urbanos, sendo a 
zona costeira habitada por 22% da população que se concentra em 7% 
dos municípios brasileiros.
Como resultado de uma urbanização intensa e concentrada no tempo e no 
espaço, mas também profundamente desordenada, sem disciplina efetiva de 
uso e ocupação do solo, e das desigualdades sociais e regionais, a necessidade 
de água para o abastecimento das aglomerações urbanas tornou-se um pro
blema tão importante quanto o fenômeno econômico responsável pela con
centração cada vez mais densa de populações nas cidades: a industrialização.
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Como se não bastassem todos os impactos da vida urbana sobre as águas, na 
área rural, os agricultores e pecuaristas utilizam cada vez mais agrotóxicos e 
adubos inorgânicos, que são levados pela chuva para os rios ou se infiltram 
no solo, contaminando as águas; as faixas de terra que deveriam estar ocu
padas por matas ciliares são utilizadas ilegalmente, quase sempre, por excluí
dos do campo e produtores rurais, alterando o regime dos rios e a prática 
cada vez mais disseminada da agricultura irrigada acrescentou um novo ele
mento na disputa pelo uso da água em algumas regiões.
Tudo isso contribuiu para que se desse início a uma profunda revisão da 
legislação brasileira sobre uso da água, através da Lei Federal n° 9.433 de 08 
de janeiro de 1997, em que a supremacia de mais de 60 anos do setor elé
trico cedeu lugar à convicção da necessidade de se gerenciar os recursos 
hídricos a partir de uma visão de usos múltiplos.
Portanto, há seis anos, a gestão dos recursos hídricos no Brasil vem passando 
por uma transição institucional. A Lei no 9.433/97, conhecida como Lei 
das Aguas, instituiu a Política Nacionalde Recursos Hídricos e criou o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos definindo, para tanto, um 
conjunto de instrumentos institucionais voltados para o gerenciamento dos 
recursos hídricos do país. A Lei das Aguas almeja disciplinar o uso das águas, 
incorporando em seu texto algumas importantes inovações conceituais, 
jurídicas e institucionais que vinham sendo propostas e debatidas nacional 
e internacionalmente pelos diversos setores envolvidos com a administração 
e o uso dos recursos hídricos, assim como com a questão ambiental, parti
cularmente desde a década de 1980 no país e no exterior. Nesse sentido, com 
o início do gerenciamento por meio de Comitês e Agências de bacias, a atua
lização e/ou aprovação e regulamentação das legislações estaduais de recur
sos hídricos, a privatização de alguns serviços públicos de água potável e 
saneamento de águas servidas e a criação da Agência Nacional de Aguas (Lei 
no 9.984/00) o quadro sociopolítico dessa transição tende a transformar-se 
de modo decisivo. Como veremos ao longo desse Núcleo Temático, embora 
essas transformações reflitam preocupações globais com forte penetração 
nas sociedades locais, os processos de mudanças induzidos pela nova polí
tica de recursos hídricos ocorrem de forma extremamente variada, num país 
de dimensões continentais, sendo localmente apropriados e recriados com 
nuances infindáveis.
Trata-se de uma transição institucional que tem motivado, no campo das 
ciências e das engenharias, o crescimento e formação de novos grupos e 
linhas de pesquisas, debates e publicações sobre temas os mais diversos, indo 
da recarga de aqüíferos até a defesa da integração de dispositivos jurídicos 
sobre a gestão das águas interiores com águas subterrâneas e gestão das zonas 
costeiras, passando pela calibração de técnicas de medição de vazão, de reuso 
de água, de modelos de drenagem urbana, além das novas formas de finan
ciamento de pesquisas técnico-científicas sobre recursos hídricos, da articu
lação entre recursos hídricos e saneamento ambiental, indo até a defesa de 
um federalismo cooperativo na gestão por bacias hidrográficas, entre tantos 
outros temas.
Para contribuir também com este debate, que já  acumula um volume con
siderável de material impresso e digital, os nove artigos reunidos neste 
número de Ciência & Cultura visam, tão somente, apresentar e discutir 
alguns dos problemas associados ao tema da gestão das águas no Brasil 
através do ponto de vista de profissionais de formações e vinculações ins
titucionais as mais variadas, a fim de que o cientista-cidadão, alunos de 
graduação e pós-graduação, funcionários públicos, políticos profissionais

e o cidadão comum possam dispor de uma visão substantiva dos proble
mas em foco.
Nos quatro primeiros artigos, a idéia de integração é enfatizada como 
forma de resolver questões específicas relacionadas à gestão e planejamento 
sustentável do uso das águas. Inicialmente, após uma breve contextualiza- 
ção histórica sobre a necessidade de se tratar os usos humanos dos recursos 
naturais por meio de sua gestão, um antropólogo apresenta argumentos em 
prol da gestão integrada na elaboração e execução dos Planos de Recursos 
Hídricos por meio da adoção de um estilo de ação orientado para a nego
ciação entre o corpo social e o corpo técnico-científico, sem julgamentos a 
priori, ou seja, orientado por uma nova lógica, a lógica “socio-técnica”. Em 
seguida, devido à sua importância estratégica para o Estado brasileiro, um 
geógrafo-oceanógrafo e sua aluna de graduação, preocupados com os inú
meros problemas existentes na zona costeira brasileira, propõem tornar 
compatível as diferentes formas de pensar o processo de desenvolvimento 
do gerenciamento costeiro de forma integrada. No terceiro artigo, um lim- 
nologista apresenta e discute a importância de se estabelecer a interação 
entre os conceitos de “ciclo hidrológico” e “ciclo hidrossocial” para uma 
efetiva gestão integrada. No quarto artigo, um hidrogeólogo retoma a idéia 
de gestão integrada como a solução menos dispendiosa em termos econô
micos, sociais e de conservação dos recursos hídricos para a questão da 
escassez nas regiões brasileiras.
No quinto artigo, a relação entre ciclo hidrológico e áreas urbanas é ana
lisada por um hidrólogo através do problema específico da drenagem 
urbana. Nesse texto é feita uma revisão de alguns conceitos e são propos
tas algumas soluções em term os micro e m acroestruturais. D a área 
urbana, mudamos de escala e coordenadas geográficas para observar uma 
região brasileira onde, historicamente, a escassez de água doce tem assu
mido feições dramáticas: o Nordeste semi-árido. Nesse artigo, uma soció
loga se debruça sobre os desafios da implementação das inovações concei
tuais trazidas com o novo arcabouço jurídico e institucional dos recursos 
hídricos brasileiros para focar sua atenção sobre os aspectos sociais e polí
ticos da gestão participativa. Em seguida, uma antropóloga discute os 
desafios enfrentados pelos Comitês de Bacias Hidrográficas destacando 
como questões particularmente complexas o fato da bacia hidrográfica ser 
a unidade de gestão, o modelo de descentralização adotado, e os proble
mas relacionados com a participação. No penúltimo artigo, a problemá
tica da relação entre o que determina a Lei e a forma como ela é praticada 
pelos atores é desenvolvida por um jurista que analisa a questão do sistema 
federativo na gestão das águas através da discussão do papel que deve 
desempenhar o Conselho Nacional de Recursos Hídricos no respeito do 
pacto federativo estabelecido na Constituição Federal de 1988. Final
mente, este Núcleo Temático de Gestão das Águas se encerra com o artigo 
de um engenheiro civil e de um hidrólogo sobre a nova modalidade de 
financiamento e gestão da pesquisa técnico-científica no Brasil: os Fun
dos Setoriais, que surgem no âmbito do processo de privatização e desre- 
gulamentação das atividades de infra-estrutura no país dos anos 1990. O  
autor faz um balanço e apresenta os resultados alcançados com o Fundo 
Setorial de Recursos Hídricos.
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A s mudanças conceituais operadas ou incorporadas pela nova 
legislação brasileira de gestão das águas expressam as grandes 
mudanças de atitudes frente à regulamentação e à administração 
dos usos humanos dos recursos naturais que vêm ocorrendo na 
história contemporânea dos países ocidentais. A preocupação 
com o que passou a ser denominado “meio ambiente” é a manifestação de 
novas práticas e relações do homem com a natureza (1, 2, 3, 4). A 
mudança na forma de encarar os efeitos das atividades humanas sobre o 

meio natural é produto do fim da crença na capacidade infinita do meio 
ambiente em suportá-las. Essa mudança passa a creditar às políticas públi
cas - entendidas como o conjunto de orientações e ações de um governo 
com vistas ao alcance de determinados objetivos, com interferência na ati
vidade econômica, através de instrumentos de controle econômico - a 
expectativa de reversão do atual quadro de degradação dos recursos natu
rais. Não se trata mais apenas de estabelecer padrões para emissões de 
poluentes ou de fiscalizar o cumprimento de normas técnicas e punir 
aqueles que, infringindo-as, poluem o meio ambiente, embora não se pos
sa prescindir dessas medidas. Aos governos, em especial, mas também às 
sociedades, de forma ampla, é atribuída a responsabilidade pela promoção 
de uma atitude nova frente aos recursos naturais e problemas ambientais. 
Doravante, as soluções propostas para a resolução dos problemas ambien
tais passaram a ser colocadas não somente em termos de proteção, mas tam
bém, e cada vez mais, em termos de gestão para que as relações dos homens 
com a natureza possam ser estabelecidas de tal modo que os recursos ofere
cidos por ela permaneçam renováveis (4, 5).
A gestão passou a ser o operador conceitual através do qual se confrontam os 
objetivos de desenvolvimento econômico e de organização territorial, bem 
como aqueles relacionados à conservação da natureza ou à manutenção ou 
recuperação da qualidade ambiental. Essa noção de gestão passou a ser apli
cada de forma ampla e por vezes generalizada: gestão ambiental integrada, 
gestão dos recursos naturais, gestão do equilíbrio natural, gestão do espaço, 
gestão dos recursos genéticos, gestão integrada dos recursos naturais, gestão 
integrada das águas etc. Os poderes públicos consagraram essa evolução da 
gestão em numerosos textos legislativos a partir dos anos 1980 (6).
Nesse sentido, a tomada de consciência da necessidade de se praticar a ges
tão dos recursos naturais, particularmente da água doce, numa perspectiva 
integrada se consolidou mundialmente nos últimos vinte anos. A noção de 
gestão integrada passou a assumir várias dimensões, envolvendo conotações 
diversas que passaram a contar com o apoio gradual e consensual de cientis
tas, administradores públicos, industriais e associações técnico-científicas. 
Trata-se de uma integração, primeiro, no sentido de abranger os processos 
de transportes de massa de água que têm lugar na atmosfera, em terra e nos 
oceanos, ou seja, o ciclo hidrológico; segundo, quanto aos usos múltiplos de 
um curso dágua, de um reservatório artificial ou natural, de um lago, de

uma lagoa ou de um aqüífero, ou seja, de um corpo hídrico; terceiro, no que 
diz respeito ao inter-relacionamento dos corpos hídricos com os demais ele
mentos dos mosaicos de ecossistemas (solo, fauna e flora); quarto, em ter
mos de co-participação entre gestores, usuários e populações locais no pla
nejamento e na administração dos recursos hídricos; e, finalmente, em 
relação aos anseios da sociedade de desenvolvimento socioeconômico com 
preservação ambiental, na perspectiva de um desenvolvimento sustentável. 
Em função da constatação empírica de que os usos da água envolvem por 
vezes uma interação conflituosa entre um conjunto significativo de interes
ses sociais diversos, a Lei 9.433/97, mais conhecida como a Lei das Aguas, 
determina, portanto, que sua gestão deve contemplar seu uso múltiplo, não 
favorecendo determinada atividade ou determinado grupo social, devendo 
por isso ser integrada, descentralizada e contar com ampla participação social, 
de forma a incorporar representantes do poder público, dos usuários (aque
les que fazem uso econômico da água) e das diversas comunidades, através 
de um ente colegiado, o Comitê de Bacia Hidrográfica, cujo objetivo seria 
garantir a pluralidade de interesses na definição final do destino a ser dado 
aos recursos hídricos no âmbito de cada bacia hidrográfica, possibilitar a 
mais ampla fiscalização das ações desde sua definição, a elaboração de pro
jetos e o controle da eficácia e da destinação dos recursos, assim como a uni
versalização das informações existentes e produzidas sobre recursos hídri
cos.
A Lei das Aguas consignou os vários sentidos da noção de gestão integrada 
descritos anteriormente nos oito incisos do art. 7°, que estabelece o con
teúdo mínimo do plano diretor, cujo objetivo é fundamentar e orientar a 
implementação da política nacional e estadual de recursos hídricos e seu 
gerenciamento: o Plano de Recursos Hídricos. O  conteúdo mínimo desse 
Plano é constituído por: I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídri
cos; II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de 
atividades produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo;
III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídri
cos, em quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais;
IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da 
qualidade dos recursos hídricos disponíveis; V - medidas a serem tomadas, 
programas a serem desenvolvidos e projetos a serem implantados, para o 
atendimento das metas previstas; VI - prioridades para outorga de direitos 
de uso de recursos hídricos; VII - diretrizes e critérios para a cobrança pelo 
uso dos recursos hídricos; VIII - propostas para a criação de áreas sujeitas a 
restrição de uso, com vistas à proteção dos recursos hídricos. Contudo, con
vém assinalar que essas características do conceito de gestão integrada já 
haviam sido incorporadas ao Código de Aguas de 1934 (Decreto n° 24.643, 
de 10/7/34) de forma esparsa mas, tendo em vista o predomínio do setor de 
geração de energia hidrelétrica, elas levaram mais de meio século para serem 
regulamentadas nos termos da Lei 9.433/97.
O instrumental para promover a gestão integrada dos recursos hídricos, nos 
moldes descritos anteriormente, deixa de ser tão-somente técnico-cientí- 
fico, pela simples razão de se tratar de um recurso repleto de interesses polí
ticos, econômicos e culturais no seu uso e apropriação (2). Cabe desvelar 
esses interesses para que a democracia participativa ou direta seja um com
ponente da administração da coisa pública (res publica). Isto significa que, 
para a efetiva sustentabilidade político-institucional da gestão, o estilo de 
ação orientada pela imposição de uma ordem técnico-científica ao territó
rio, mais conhecido como tecnocrático, deve ser substituído pelo estilo de
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ação orientada pela negociação sociotécnica (7), pois quem vive e molda o 
território de uma bacia hidrográfica, tem acesso a este, ao direito de sustento 
e abrigo, é a comunidade, a mesma que tem de arcar com as conseqüências 
diretas de suas ações. Além do mais, como nos tem ensinado as ciências soci
ais em geral, a antropologia e a sociologia, em particular, toda e qualquer 
decisão tomada com base em critérios técnicos serve a algum propósito polí
tico, quer se tenha ou não consciência disso (8,9,10,11). Tal característica 
deve-se ao fato de que todo e qualquer técnico, na condição de pessoa 
humana, traz dentro de si os valores políticos, éticos, morais, hábitos profis
sionais da sociedade e da cultura da qual faz parte, valores esses que norteiam 
suas ações individuais. Uma pessoa habitua-se a tal ponto com certas iden
tidades que, mesmo quando sua situação social muda, ela encontra dificul
dade para acompanhar as novas exigências.
A prática efetiva de uma gestão pública colegiada, integrada, orientada pela 
lógica da negociação sociotécnica, significa agir, visando ao ajuste de inte
resses entre as propostas resultantes do diagnóstico técnico-científico e das 
legítimas aspirações e conhecimentos da população que habita o território 
de uma bacia hidrográfica, ou seja, entre os diversos atores da dinâmica ter
ritorial, envolvidos em sua organização (os agricultores, os industriais, as 
coletividades locais etc.) e os entes do aparelho de Estado (12). No entanto, 
como é o caso nas mais simples situações de emergência, 
não existe obrigatoriamente, entre os diversos atores, a 
unanimidade inicial quanto às medidas a serem tomadas.
Existe, sim, uma tendência natural que consiste em pro
por opções, cujo ônus recairá sobre os outros. Cada um 
quer que medidas sejam tomadas, mas tenta transferir 
para os outros, os seus custos. Eis porque as medidas 
devem ser negociadas, através de um ente colegiado de 
base do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, como o Comitê de Bacia Hidrográfica, de tal 
maneira que se chegue a decisões que resultem em medi
das úteis, bem como a uma divisão eqüitativa dos esfor
ços e das responsabilidades. Comparada à simples possi
bilidade de impor, a negociação sociotécnica é, de modo geral, um 
procedimento dispendioso do ponto de vista político, financeiro, emocio
nal e incerto. E um tipo de interação, onde as partes procuram resolver difi
culdades, através da obtenção de um acordo. Portanto, obviamente, envolve 
riscos. Todos o admitem. Não se tem a priori a segurança de que os resulta
dos almejados se situem na perfeita interseção de todos os interesses. Ela é, 
pois, um jogo, na medida em que os parceiros não são iguais. Uns possuem 
mais recursos econômicos, conhecimentos e habilidades técnico-científicas 
do que outros. Os participantes realizam manobras; utilizam astúcias; reor
ganizam seus meios para chegar a conduzir os outros a tomar decisões atra
vés de um conjunto de movimentos. Esse tipo de recurso tem a vantagem de 
ajustar melhor as partes entre si, de ser capaz de aprofundar laços; de produ
zir novas situações e oportunidades, através de um processo de barganha 
entre argumentos de troca, de firmar, em suma, um pacto.
Por se tratar, contudo, como já dissemos, de um exercício político arriscado, 
caso o que tenha sido acordado numa negociação sociotécnica, bem como 
o que foi estabelecido em lei não sejam cumpridos por uma das partes, sem
pre haverá, inclusive com garantia constitucional, o recurso à apreciação do 
Poder Judiciário, havendo para tanto algumas modalidades de ações jud i
ciais, dirigidas, cada uma delas, a situações específicas, que permitam o exer

cício da cidadania ambiental (13). Sob a designação de cidadania ambien
tal está compreendido o conjunto de direitos e garantias das responsabilida
des conferidas ou atribuídas, tanto ao poder público, como à sociedade, 
através de seus órgãos ou representantes; dos próprios cidadãos organizados 
ou não, capazes de perseguir seus direitos ambientais e fazê-los valer, assim 
entendidos todos aqueles inscritos e garantidos pelos diversos diplomas nor
mativos, como a constituição, leis, portarias, resoluções e outros. O ordena
mento constitucional prescreveu como mecanismos capazes de assegurar à 
cidadania, a defesa judicial do meio ambiente as seguintes ações judiciais: a 
ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; a ação civil 
pública; a ação popular constitucional; o mandado de segurança coletivo e 
o mandado de injunção, além das ações de procedimento comum e das 
medidas ou ações cautelares respectivas. E, dessa forma, importante o papel 
reservado ao Poder Judiciário na tutela ambiental, pois é através dele que se 
exercerão os direitos da cidadania, uma vez que a ele serão submetidas ás 
ameaças e lesões de direito perpetradas. Mesmo assim, como alertam os 
especialistas em direito ambiental (14), o ator que decidir fazer uso dos ins
trumentos jurisdicionais deve avaliar, cautelosamente, a sua escolha, a fim 
de que o resultado esperado tenha um mínimo de possibilidade eficaz. A 
complexidade das causas, envolvendo aspectos científicos, técnicos, de pes

quisa de campo e mesmo de laboratórios pode tornar os 
processosjudiciais lentos, no caso de isenção de custas, ou 
caros, no caso da necessidade de uma pronta resposta.
Ao término deste artigo, convém enfatizar, portanto, que 
as políticas públicas em discussão no Brasil se encami
nham para a implantação de instituições que contam 
com a participação da sociedade, pois se encontra supe
rado o modelo anteriormente utilizado que concentrava 
responsabilidades unicamente nas mãos do Estado. Daí a 
necessidade das mudanças que se pretende implantar, 
através de política específica de recursos hídricos.
Não obstante, para que a gestão descentralizada, inte
grada e participativa seja instrumento de implementação 

do desenvolvimento sustentável, é necessário atentar para o fato de que a 
lógica da gestão territorial participativa e descentralizada contida na Lei de 
Aguas, não pode esconder o fato de que o termo ‘participação' acomoda-se 
a diferentes interpretações, já  que se pode participar ou tomar parte em 
alguma coisa, de formas diferentes, que podem variar da condição de sim
ples espectador, mais ou menos marginal, à de protagonista de destaque. 
Assim, a pretendida e esperada participação da sociedade, dos usuários e das 
comunidades em geral, está formalmente incluída na Lei, garantida por 
meio de sua representação eqüitativa nos comitês e demais organismos de 
bacia hidrográfica, assim como nos conselhos estaduais e nacional.
Mas a participação efetiva e material da sociedade também deve ser garan
tida através de outros mecanismos, que valorizem as histórias particulares de 
cada localidade e as diversas contribuições das populações envolvidas, 
incorporando-as aos planos de recursos hídricos e ao enquadramento dos 
cursos de água. Não se trata apenas de apresentar à população um plano 
diretor de bacia, elaborado no espaço de trabalho fechado do corpo técnico- 
científico do poder público, objetivando validá-lo, mas de garantir a efetiva 
participação da população local na consolidação e materialização de um 
pacto através da prática política da gestão colegiada e integrada com nego
ciação sociotécnica. A base empírica do conhecimento local da população
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sobre os corpos d'água de uma bacia hidrográfica deve ser valorizada, pois 
possui um valor socioambiental inigualável. Além disso, os cursos d'água 
fazem parte da história do indivíduo, da família e da comunidade que inte
gram essa população, ganhando sentidos simbólicos que ocupam uma parte 
importante de seu patrimônio cultural.
A defesa, portanto, da participação não envolve apenas um princípio demo
crático de sentido humanista, filosófico (quando não degenera para o dema
gógico ou puramente retórico), mas é também parte importante na cons
trução de uma nova forma de encarar a gestão de recursos públicos caros e 
escassos. Envolve o pressuposto de que uma pessoa envolvida na tomada de 
uma decisão sentir-se-á comprometida e procurará vê-la cumprida, será 
agente da implantação e não paciente. De fato, a aceitação é maior quando 
existe participação em todo o processo de gestão de um projeto ou de uma 
política, e quando o participante faz sua própria escolha. Nos Comitês de 
Bacias Hidrográficas, a população envolvida é gestora e deve poder reconhe
cer como propriamente suas as decisões tomadas, que resultam num plano 
diretor ou no enquadramento de um rio, ou pelo menos deve estar convicta 
de que elas são a expressão de um consenso possível, resultando de uma 
negociação sociotécnica em que suas aspirações foram consideradas. 
Concluindo, para aqueles que escolheram o caminho da democracia direta e 
constitucional, tanto sob o ponto de vista profissional, quanto político, essas 
reflexões podem tornar-se, na verdade, um estímulo ao compromisso de 
todos, de agir sempre em prol do bem-estar desta e das futuras gerações, de 
forma inequívoca. Tal escolha envolve princípios e direitos fundamentais; 
defesa da democracia; repúdio à arbitrariedade e ao desmando. Resultando, 
consequentemente, em remediar os problemas socioambientais, causados 
pelos padrões atuais de desenvolvimento econômico e de utilização dos 
recursos naturais.
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Ge s a m p , Ic a m  e  PNGC - 
A n á l i s e  c o m p a r a t i v a  
ENTRE A S  M ETO DOLOGIA S  
DE GERENCIAM ENTO  
c o s t e i r o  i n t e g r a d o

Marcus Polette e Liliana Pagetti Silva

0 Gerenciamento Costeiro Integrado (GCI) é um amplo processo 
que busca, na realidade, a sua base de ação. Ao compatibilizar este 
processo por meio de uma análise das diferentes formas de pensar, 
o GCI passa a ser uma contribuição oportuna para este momento 
em que ainda é possível reverter os inúmeros problemas existentes 

na zona costeira brasileira. A compatibilização entre os procedimentos dos 
métodos: Gesamp (Joint Group of Experts on the Scientific Aspects of 
Marine Environmental Protection), Icam (Integrated Coastal Area Manage
ment) e dos instrumentos do PNGC (Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro) passa a ser fundamental para um país que deseja alcançar as opor
tunidades e potencialidades existentes para o seu desenvolvimento sustentável. 
A implementação de programas de GCI na sua totalidade, coerentes com a 
realidade em que vivemos compatibiliza, assim, a utilização e a ocupação da 
zona costeira brasileira de forma organizada e de acordo com os mais diver
sos interesses políticos, sociais, econômicos e conservacionistas. E um pro
cesso que demanda tempo e, mais do que isso, é também um processo que 
exige saber o caminho a seguir.
O PNGC é uma prática adequada para um processo dessa natureza, visto 
que o mesmo se constitui de uma política pública em pleno desenvolvi
mento, e que apresenta esforços excepcionais de construção por parte dos 
governos federal e estadual. No entanto, o entendimento de como este pro
cesso será implementado em nível local por meio do entendimento de um 
ciclo lógico de acontecimentos por meio de um início, meio e fim é uma das 
dúvidas ainda existentes por quem está iniciando este processo. A análise do 
litoral centro-norte de Santa Catarina constou que, por exemplo, 78% dos 
atores entrevistados em Balneário Camboriú desconhecem o que seja o 
PNGC; os outros 22 % não tinham clareza nas suas respostas (1). Logo, 
implementar um programa dessa natureza, que depende de recursos públi
cos, exige também em nível local e regional clareza metodológica e didática 
o suficiente para o seu entendimento em todos os níveis institucionais.
O Gesamp é, na realidade, um grupo de profissionais especializados de inú
meras agências internacionais (IMO, FAO, Unesco-COI, W M O , Iaea, 
UM, Unep) que se reuniram durante os anos de 1994 a 1996 com o intuito 
de entender o gerenciamento costeiro integrado, por meio dos seus reais 
objetivos, bem como buscando avaliar elementos sociais, econômicos e 
ambientais requeridos para entender o processo de GCI ao longo das suas 
diversas fases. Este ainda possibilitou por meio de inúmeros estudos de caso, 
estratégias de ações que ao serem implementadas demonstraram ser eficazes 
e que, coincidentemente, se repetiam ao longo de fases pré-determinadas. 
O Comitê Nacional Francês, em parceria com a Comissão Oceanográfica 
Internacional (COI), desenvolveu, em 2001, o Guia para Gerenciamento 
Integrado para Áreas Costeiras (Icam) no qual o primeiro volume descre

veu, genericamente, o processo de GCI. Já no seu segundo volume, analisa 
o mesmo de forma detalhada citando exemplos do processo por meio ações 
práticas. Para contribuir para o desenvolvimento do guia, alguns estudos de 
caso foram fundamentais como, por exemplo: a reserva da biosfera no Delta 
Saloum, no Senegal; as Ilhas Reunião; os recifes de corais no sudeste da Ilha 
Maurício, as Ilhas Comores; ou ainda nas praias de Saint-Cyprien na costa 
mediterrânea francesa, entre outros.
O presente trabalho pretende, de forma sintética, entender o gerencia
mento costeiro integrado sob um processo contínuo e dinâmico, exigindo 
um repensar constante em busca do ordenamento da zona costeira tanto sob 
os aspectos de natureza setorial, institucional, espacial e interdisciplinar. 
Será ainda destacada uma análise sintética do Plano Nacional de Gerencia
mento Costeiro (PNGC), estabelecido pela Lei 7661/88 de tal forma que 
seja possível entender a necessidade de que o plano leve em consideração os 
procedimentos metodológicos analisados do GCI.
Justifica-se um trabalho desta natureza pois, no Brasil, tais procedimentos 
metodológicos ainda são pouco conhecidos, logo as oportunidades e poten
cialidades que podem ser geradas por estes procedimentos em todos os 
níveis institucionais e setoriais são estratégicos podendo ainda na sua con
cepção metodológica serem implementados também para outros biomas 
brasileiros que pretendam buscar o desenvolvimento ordenado.

G eren ciam en to  c o steir o  n o  B rasil  Segundo o PNGC do Brasil, 
por meio da Resolução 01/90, gerenciamento costeiro é um conjunto de ati
vidades e procedimentos que, por meio de instrumentos específicos, per
mite a gestão da utilização dos recursos da zona costeira. O plano foi insti
tuído pela Lei 7661/88 e expressa um importante compromisso com o 
desenvolvimento sustentável da zona costeira, considerada um patrimônio 
nacional. Este tem como finalidade primordial promover o ordenamento 
do uso dos recursos naturais e da ocupação dos espaços costeiros, bem como 
identificar suas potencialidades, vulnerabilidades e tendências existentes. 
Para que o mesmo possa ser implantado na sua totalidade, é exigida a parti
cipação da sociedade de forma responsável e compromissada nas tomadas 
de decisões, especialmente em nível municipal, contribuindo desta forma, 
para elevar a qualidade de vida da população do litoral, bem como a prote
ção de seu patrimônio natural, histórico, étnico e cultural.
Na sua concepção inicial, o PNGC carece de um processo lógico e seqüen
cial de forma que possa ser entendido por meio dos seus diversos estágios, 
etapas e gerações de desenvolvimento. No entanto, os instrumentos preco
nizados -  Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro (PEGC); Plano 
Municipal de Gerenciamento Costeiro (PMGC); Sistema de Informação 
do Gerenciamento Costeiro (Sigerco); Sistema de M onitoramento 
Ambiental da Zona Costeira (SMA-ZC); Relatório de Qualidade Ambien
tal da Zona Costeira (RQA-ZC); Zoneamento Ecológico Econômico Cos
teiro (ZEEC); e Plano de Gestão da Zona Costeira (PGZC) -  são, na sua 
maioria, formas seguras de se alcançar um processo de gestão coerente com 
a realidade. Alguns novos instrumentos devem ser ainda incorporados nesse 
processo, outros revisados.
Logo, fica claro que deve haver uma revisão sob uma perspectiva de integra
ção entre estrutura e funcionamento, pois a paisagem costeira é mutável, 
bem como os atores governamentais e não-governamentais. As instituições 
também estão sujeitas a mudanças políticas constantes e requerem também 
outras formas de análise.
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G eren ciam en to  Co ste ir o  In teg ra d o  O gerenciamento costeiro é 
fruto de trabalho coletivo, e se refere a qualquer programa governamental 
com o propósito de utilizar ou conservar um recurso costeiro, ou um 
ambiente específico ali localizado. E o termo utilizado de uma forma mais 
ampla, e é entendido de forma a incluir todos os tipos de instituições gover
namentais, bem como a sociedade. O uso do termo implica que uma uni
dade governamental administre o programa, e distingue a área costeira 
como uma unidade geográfica aparte entre o domínio do oceano e o domí
nio terrestre. Os recursos, e os ambientes que são gerenciados definirão, por
tanto, uma extensão geográfica de área costeira (2).
Em nível mundial, o gerenciamento costeiro passou a ser um importante 
instrumento político para as atividades de planejamento e gerenciamento 
na zona costeira. Foi iniciado nos Estados Unidos pelo “The Coastal Zone 
Management Act”, de 1972, por meio do Congresso Americano e depois 
reconhecido por outros países como uma eficiente forma para atingir o 
desenvolvimento ordenado dos recursos costeiros e marítimos.
No começo da década de 1980, com as dificuldades inerentes de gerencia
mento de apenas um setor costeiro, tornou-se evidente que a zona costeira 
era mais complexa do que parecia e o conceito de gerenciamento costeiro 
integrado tornou-se então mais compreensivo.
O G C I difere de gerenciamento costeiro, simplesmente, pois o primeiro 
conceito é mais amplo, levando em consideração todas as atividades seto
riais que afetam a zona costeira e seus recursos, lidando também com os 
principais temas ou problemas sociais e econômicos, bem como aqueles 
relacionados à questão ambiental e/ou ecológica. O objetivo é claro: har
monizar essas atividades de tal forma que todos estas sejam consistentes com 
o suporte das metas e objetivos preconizados em nível nacional para o desen
volvimento harmônico da zona costeira (3).
Gerenciamento costeiro integrado é um processo, pois o mesmo caracte
riza-se por ser participativo, contínuo, interativo e adaptativo, e que inclui 
uma série de deveres associados, e que também devem alcançar metas e obje
tivos pré-determinados. Este envolve ainda uma avaliação abrangente da 
realidade em que está inserida e objetiva ainda o planejamento de usos e o 
gerenciamento dos sistemas e recursos, levando também em consideração 
aspectos de natureza histórica, cultural e das tradições, bem como os confli
tos de interesses e a utilização do espaço a ser analisado (4).
A principal meta do GCI é melhorar a qualidade de vida das comunidades 
humanas que dependem dos recursos costeiros levando em consideração a 
manutenção da diversidade biológica e a produtividade dos ecossistemas 
costeiros (5). No entanto, isto não deve ser encarado de forma tão simplista, 
pois alcançar tal meta consiste num amplo processo de articulação política, 
inclusive a política partidária existente, o que demanda cada vez mais um 
processo de integração e de envolvimento institucional nos mais diversos 
níveis de articulação política por meio do envolvimento dos mais diferentes 
interesses governamentais e não-governamentais.

O  PROCESSO DE GCI, SEGUNDO G e s a m p  Um processo de gerencia
mento costeiro integrado deve ser desenvolvido buscando um balanço das 
atividades potenciais de forma a planejar os espaços costeiros e oceânicos, 
proporcionando condições para uma visão a curto, médio e em longo prazo, 
promovendo assim usos apropriados da zona costeira.
Esse se desenvolve por meio de cinco estágios de desenvolvimento (5):

1. Identificação de problema e análise;
2. Preparação do programa;
3. Implementação;
4. Adoção formal e financiamento; e
5. Avaliação.

Esses estágios em seu conjunto representam na realidade uma geração do 
processo de GCI (Figura 1). Cabe ressaltar que, muitas vezes, para se alcan
çar os resultados esperados, ou seja, as mudanças comportamentais neces
sárias para reversão dos problemas, são requeridas várias gerações de um pro
cesso dessa natureza.
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Figura 1: Estágios de desenvolvimento de um programa de gerenciamento 
costeiro integrado (5).

O ciclo de Gerenciamento Costeiro Integrado deve ser considerado como 
um marco de referência deste processo. Os instrumentos de avaliação têm 
sido um importante passo para o seu êxito ao longo dos projetos implemen
tados pela UN DP/G EF na Patagônia, Cuba, Belize e República Domini
cana. Logo, as ações esenciais para o desenvolvimento do processo de GCI 
seguem os seguintes passos (6):

F a s e  1 - I d e n t i f ic a ç ã o  e a n á l i s e
a. Identificar e avaliar os principais assuntos ambientais, sociais e institucio
nais, bem como suas implicações;
b. Identificar os principais atores (governamentais e não governamentais) e 
seus respectivos interesses;
c. Verificar as lideranças governamentais e não-governamentais sobre os 
assuntos selecionados;
d. Selecionar os assuntos sobre os quais se enfocarão os esforços de iniciativa 
de gerenciamento; e
e. Definir as metas do gerenciamento costeiro integrado.

F a s e  2  - P r e p a r a ç ã o  d o  p r o g r a m a
a. Realizar as pesquisas identificadas como prioritárias;
b. Preparar o plano de gerenciamento e a estrutura institucional sobre as 
quais será implementada;
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c. Iniciar o desenvolvimento da capacidade técnica local;
d. Planejar a sustentação financeira;
e. Desenvolver ações de implementação em escala piloto (atividade 
demonstrativa em temas ou áreas relativamente novas de um programa, que 
se executa para desenvolver a experiência, criar interesse e capacidade para 
esforços de gerenciamento de maior escala, bem como com visão de futuro); e
f. Realizar programas de educação pública e conscientização.

F a s e  3  - A d o ç ã o  f o r m a l  e f in a n c ia m e n to
a. Obter a aprovação governamental da proposta;
b. Implementar o marco institucional básico do processo de Gerenciamento 
Costeiro Integrado e obter o respaldo governamental para os diversos arran
jos institucionais; e
c. Prover os fundos requeridos para a implementação do programa.

F a s e  4  - Im p le m e n ta ç ã o
a. Modificar as estratégias do programa conforme seja necessário;
b. Promover o cumprimento das políticas e estratégias do programa;
c. Fortalecer o marco institucional e o marco legal do programa;
d. Fortalecer o compromisso da administração do processo e dos atores de 
acordo com as estratégia e os resultados a serem obtidos;
e. Fortalecer a capacidade gerencial, técnica e de gerenciamento financeiro 
do programa;
f. Assegurar a construção e manutenção da infra-estrutura física;
g. Alimentar a participação aberta de quem respalda o programa;
h. Implementar os procedimentos da resolução dos conflitos;
i. Alimentar o apoio político e a presença do programa na agenda de gran
des temas em nível local, estadual e nacional; e
j. Monitorar o desempenho do programa e as tendências do ecossistema. 

F a s e  5  - A v a l ia ç ã o
a. Adaptar o programa a sua própria experiência, bem como às novas condi
ções ambientais, políticas e sociais; e
b. Determinar os propósitos e impactos da avaliação.

Deve ser reconhecido que nem sempre é possível proceder de forma tão 
ordenada como é sugerido acima, visto que o processo de gerenciamento 
costeiro integrado está sujeito a mudanças constantes, devido a dinâmica 
inerente da zona costeira.
O  PROCESSO DE GCI, SEGUNDO Icam  A importância deste processo está 
na forma pela qual é prescrita uma série de aproximações estruturadas em 
uma série de fases e etapas baseadas em 12 experiências reais por meio do 
processo de “aprender-fazer” (7).
Esse processo metodológico contribui para uma nova dinâmica social 
implicando em uma nova organização dos atores, reforçando assim a neces
sidade da implementação de especialistas ao longo do processo de GCI, 
engajando ainda ao debate, políticos e a iniciativa privada, bem como 
demonstra ser fundamental a comunicação como instrumento de mudança 
comportamental.
Na realidade, esse é um dos pontos que devem ser ressaltados, pois o Brasil 
carece de práticas de gerenciamento costeiro levando em consideração ao 
longo do seu processo fatores de natureza institucional, política, técnica, 
legal e administrativa. Dessa forma, o guia demonstra que por meio de um

processo desta natureza é possível implementar ações práticas. Mais do que 
isso, demonstra também que todos podem ser responsáveis pela prática 
desse processo.
O processo de GCI apresentado é simples e dinâmico, pois a cronologia e a 
ordem das fases podem ser mudadas sem necessariamente sacrificar a dinâ
mica existente. Esse processo ocorre por loops que estão continuamente se 
confrontando e se adaptando, conforme a realidade local e/ou regional. 
Existem contextos e oportunidades, por exemplo, em que se pode iniciar o 
processo pela fase 2, e inclusive na fase 3. Algumas vezes, novos dados são 
requeridos para o desenvolvimento do processo, logo é possível retornar a 
fases e passos anteriores, de tal forma que estes possam ser modificados por 
meio da análise obtida até então. Estes reajustes atestam a realidade do pro
grama e justificam a flexibilidade do processo, demonstrando que as infor
mações fazem parte de um produto coletivo e realista, e que todos os atores 
envolvidos encontram-se permanentemente mobilizados (7) - Figura 2.
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Figura 2: Processo do GCI, sob a análise do Icam

In teg ra çã o  en tre  G esam p, Icam  e P N G C  A integração entre os pro
cedimentos metodológicos parece ser bem clara e cada uma apresenta suas 
potencialidades e obstáculos internos, gerando desta forma oportunidades 
e ameaças externas.
O processo de GCI concebido por meio de gerações, fases e etapas tem 
obtido um profundo avanço metodológico, tornando cada vez mais nítida 
a necessidade de planejamento prévio, embora essa prática seja ainda pouco 
usual no Brasil.
E interessante notar que o processo Gesamp parece a princípio que suas fases 
são pontuais (Fases 1, 2, 3, 4 e 5), mas não o são, pois permitem que inúme
ras ações possam ser todas ao longo de cada fase. O Icam, por sua vez, inova 
ao demonstrar que estas fases podem ser ainda mais flexíveis.
Gesamp e Icam, quando adotados como procedimentos metodológicos, 
demonstram que não se necessita de um poder central controlador ao longo 
de suas diversas fases e etapas. Mas é importante deixar claro que as compe
tências dos atores envolvidos devem ser bem definidas quanto às suas res
ponsabilidades. No que concerne ao Icam certamente um grupo piloto ini
cia o programa, mas este ao longo do tempo é aglutinador, sendo ainda 
responsável pela mobilização e comprometimento dos atores envolvidos.
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O PNGC, quando comparado com o Gesamp e Icam carece do entendi
mento do seu processo lógico de desenvolvimento. No entanto, mostra-se 
eficiente nos seus instrumentos, mas estes não são passíveis de serem avalia
dos. Logo, fica claro que é possível compatibilizar o PNGC aos processos 
analisados, pois ao longo das gerações, fases e etapas analisadas, os instru
mentos preconizados no PNGC podem ser implementados sem problemas. 
E interessante notar que quando comparados Gesamp, Icam e PNGC, à 
medida que as diversas fases são implementadas, novos instrumentos serão 
requeridos, sendo que ao final da primeira geração do processo de GCI o 
PNGC pode completar-se, ou seja obter o êxito esperado. Logo, esses pro
cessos devem ser adotados como uma forma didática de entendimento da 
implementação do PNGC na zona costeira brasileira beneficiando assim 
inúmeros tomadores de decisões que podem de fato entender onde é possí
vel chegar com um processo dessa natureza. Logo, o “aprender-fazer” fica 
mais claro e mais fácil de ser implementado - Tabela 1.

Cabe destacar ainda que o desenvolvimento de um planejamento ordenado 
a curto, médio e longo prazos torna o processo transparente o suficiente para 
que todos os atores envolvidos saibam quais são os objetivos e metas espera
das levando, portanto, a um processo que pode ser independente de políti
cas partidárias e de mandatos políticos, visto que a sociedade quando orga
nizada pode ter controle sobre o mesmo.

CONSIDERAÇÕES F inais  Desta forma, fica claro que este trabalho pode 
contribuir para a análise das diferentes formas de pensar o GCI, sendo opor
tuno para este momento em que ainda é possível buscar a reversão de inú
meros problemas existentes na zona costeira brasileira.
E fundamental entender que é premente que o PNGC leve em considera
ção, na sua concepção, as teorias preconizadas internacionalmente pelo 
GCI , pois o mesmo pode correr o risco de se isolar frente às tendências inter
nacionais. Sendo o PNGC uma política pública, esta deve ser constante

Tabela 2: Proposta para a integração entre GESAMP, ICAM e PNGC

G esa m p Icam PNGC

Fa s e  1

Identificação 
do prob lem a 
e análise

Fa s e  I: Identificação p re lim ina r:
Et a p a  0: Condições in icia is para o processo 
de GCI; e

Et a p a  1: P ra tic idade na im plem entação  
para os processos de GCI.

ZEEC -  Zoneam en to  Ecológico E conôm ico  C o s te iro ;e  
PG ZC  - Planos de Gestão da Zona C oste ira
SIGERCO -  S istem a de In fo rm ação  do G erenc iam ento  C oste iro ; e 
S M A -ZC  -  S istem a de M o n ito ra m e n to  A m b ie n ta l da Zona C oste ira .

Fa s e  2

Preparação 
do program a 
(p lanejam ento)

Fa s e  II: Preparação:
Et a p a  2:Avaliação sócio-am biental;

Et a p a  3: Cenários possíveis e desejados;

Et a p a  4: E laboração de u m  esquema 
de gerenciam ento  (p lanejam ento)

ZEEC -  Zoneam en to  Ecológico E conôm ico  C oste iro ;
PG ZC  -  P lano de Gestão da Zona C osteira ;
s IG E R C O  -  s is te m a  de In fo rm ação  do G e renc iam ento  C oste iro ; e 
s M A -Z C  -  s is te m a  de M o n ito ra m e n to  A m b ie n ta l da Zona C oste ira .

Fa s e  3

Adoção fo rm a l

Fa s e  II -  Preparação:

Et a p a  4: E laboração de u m  esquema de 
gerenciam ento  (plane jam ento).

ZEEC -  Zoneam en to  Ecológico E conôm ico  C oste iro ;
PG ZC  -  P lano de Gestão da Zona C osteira ;
PEGC -  Plano Estadual de G erenc iam ento  C oste iro ;
PM GC -  Plano M unic ipa l de G e renc iam ento  C oste iro ; 
s IG E R C O  -  s is te m a  de In fo rm ação  do G e renc iam ento  C oste iro ; 
sM A -Z C  -  s is tem a  de M o n ito ra m e n to  A m b ie n ta l da Zona Costeira ; e 
R Q A -ZC  -  R e la tó rio  de Q ua lidade A m b ie n ta l da Zona C osteira ;

Fa s e  4

Im plem entação

Fa s e  III: Im plem entação:

Et a p a  5: Institucionalização; e

Et a p a  6 :Aplicação do esquema de 
gerenciam ento  (plane jam ento).

ZEEC -  Zoneam en to  Ecológico E conôm ico  C oste iro .
PG ZC  -  P lano de Gestão da Zona C osteira ;
PEGC -  Plano Estadual de G erenc iam ento  C oste iro ;
PM GC -  Plano M unic ipa l de G e renc iam ento  C oste iro ; 
s IG E R C O  -  s is te m a  de In fo rm ação  do G e renc iam ento  C oste iro ; 
sM A -Z C  -  s is tem a  de M o n ito ra m e n to  A m b ie n ta l da Zona Costeira ; e 
R Q A -ZC  -  R e la tó rio  de Q ua lidade A m b ie n ta l da Zona C osteira ;

Fa s e  5 

Avaliação

Fa s e  III: Im plem entação: 

Et a p a  7:Avaliação e ajustes.

ZEEC -  Zoneam en to  Ecológico E conôm ico  C oste iro ;
PG ZC  -  P lano de Gestão da Zona C osteira ;
PEGC -  Plano Estadual de G erenc iam ento  C oste iro ;
PM GC -  Plano M unic ipa l de G e renc iam ento  C oste iro ; 
s IG E R C O  -  s is te m a  de In fo rm ação  do G e renc iam ento  C oste iro ; 
sM A -Z C  -  s is tem a  de M o n ito ra m e n to  A m b ie n ta l da Zona Costeira ; e 
R Q A -ZC  -  R e la tó rio  de Q ua lidade A m b ie n ta l da Zona C osteira .

O rgan ização: P o le tte  (2 0 0 3 ).
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mente reavaliada em seus instrumentos, logo o processo do GCI passa uma 
forma eficiente de avaliação do mesmo.
De uma forma geral, em ambos os processos, a construção de planos a par
tir de problemas identificados ao longo do litoral por meio de um processo 
participativo é fundam ental para alcançar resultados no processo de 
gerenciamento. O  fortalecimento dos arranjos inter e intra-institucionais 
por meio de mecanismos de capacitação de forma contínua, integradora e 
em longo prazo é o caminho mais seguro para a efetivação desse processo 
em todos os procedimentos analisados. No caso do PNGC, a capacitação, 
a comunicação e educação ambiental passam a ser instrumentos funda
mentais para o mesmo.
Adotar e incrementar programas dessas natureza, com visão não apenas de 
curto prazo, de forma que esses também possam ser adaptados segundo as 
realidades regionais e locais a médio e longo prazo é um processo natural, 
pois sustentabilidade é um processo que exige mudanças de natureza ética 
em todos os níveis.
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CICLO HID RO LÓG ICO E 
GERENCIAM ENTO IN TEG RA D O

José Galizia Tundisi

A água é parte integral do planeta Terra. E componente funda
mental de dinâmica da natureza, impulsiona todos os ciclos, 
sustenta a vida e é o solvente universal. Sem água, a vida na 
Terra seria impossível. A água é o recurso natural mais impor
tante e participa e dinamiza todos os ciclos ecológicos; os siste

mas aquáticos têm uma grande diversidade de espécies úteis ao homem e 
que são também parte ativa e relevante dos ciclos biogeoquímicos e da 
diversidade biológica do planeta Terra. O  Homo sapiens além de usar a 

água para suas funções vitais como todas as outras espécies de organismos 
vivos, utiliza os recursos hídricos para um grande conjunto de atividades, 
tais como, produção de energia, navegação, produção de alimentos, 
desenvolvimento industrial, agrícola e econômico. Entretanto, 97% da 
água do planeta Terra está nos oceanos e não pode ser utilizada para irri
gação, uso doméstico e dessendentação. Os 3% restantes têm, aproxima
damente, um volume de 35 milhões de quilômetros cúbicos. Grande 
parte deste volume está sob forma de gelo na Antártida ou na Groelân- 
dia. Somente 100 mil km3, ou seja, 0,3 % do total de recursos de água 
doce está disponível e pode ser utilizado pelo homem. Este volume está 
armazenado em lagos, flui nos rios e continentes e é a principal fonte de 
suprimento acrescido de águas subterrâneas (1).

O  CICLO HIDROLÓGICO E A SUSTENTAÇÃO DA VIDA A característica 
essencial de qualquer volume de água superficial localizada em rios, lagos, 
tanques, represas artificiais e águas subterrâneas são a sua instabilidade e 
mobilidade. Todos os componentes sólidos, líquidos e gasosos (as três fases 
em que a água existe no planeta Terra) são parte do ciclo dinâmico da água, 
ciclo este, perpétuo. A fase mais importante deste ciclo para o homem é jus
tamente a fase líquida, em que ela está disponível para pronta utilização.
Os fatores que impulsionam o ciclo hidrológico são a energia térmica solar, 
a força dos ventos, que transportam vapor dágua para os continentes, a 
força da gravidade responsável pelos fenômenos da precipitação, da infil
tração e deslocamento das massas de água. Os principais componentes do 
ciclo hidrológico são a evaporação, a precipitação, a transpiração das 
plantas e a percolação, infiltração e a drenagem. Anualmente, aproxima
damente 47 mil km3 retornam aos oceanos, a partir dos rios, represas, lagos 
e águas subterrâneas. Se essa drenagem fosse distribuída igualmente em 
todos os continentes, cada uma das pessoas /  habitantes do planeta Terra 
(aproximadamente 6 bilhões) teria disponíveis 8 mil m 3/ano. Entretanto, 
esta distribuição é desigual, causa problemas de disponibilidade nos conti
nentes, países e regiões. Também a distribuição não é homogênea durante o 
ano, em muitas regiões, o que causa desequilíbrio e desencadeia ações de 
gerenciamento diversificadas para enfrentar a escassez ou o excesso de água 
(2). H á uma variabilidade natural de séries hidrométricas históricas 
(medidas dos volumes e vazões dos rios) as quais determinam os principais 
usos da água e as estratégias de gerenciamento.
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A Figura 1 mostra de forma simplificada os fluxos do ciclo hidrológico e seus 
números principais.

F igura  i -  O  ciclo h idrológico  em fo r m a  sintética
a) evaporação a partir dos oceanos; b) precipitação nos oceanos; c) trans
porte da água atmosférica para os continentes; d) evaporação a partir dos 
continentes (inclui transpiração das plantas); e) precipitação sobre os 
continentes; f) drenagem para os oceanos. Todos os fluxos em km 3x103 
por ano.(1)

U s o s  m ú ltiplo s  da á g u a  e im pa cto s  no  ciclo  h id r o ló g ico  À
medida que a economia foi se tornando mais complexa e diversificada, 
mais usos foram sendo adicionados aos recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos, de tal forma que ao ciclo hidrológico, superpõe-se um ciclo 
hidrosocial de grande dimensão e impacto ecológico e econômico (3). 
Este ciclo hidrosocial, que na verdade é uma adaptação do homem às dife
rentes características do ciclo hidrológico e, também as suas alterações, 
causam inúmeros impactos.As retiradas totais de água para múltiplos usos 
estão ilustradas na Tabela 1, a qual mostra um crescimento considerável 
no volume utilizado.

Ta b el a  i

C o n s n m *  l&Tol d e  « f lu a
Uso l-ninl 1 Í7 & 1 Í7 5 TODO

Supi irti*rt|ç Llrinm-JiL^ 130 1 » ÎW
Ir id ú iF r ia 510 63 D 1.300

A g r ic u h \ ir a I.9QO 2.1 OD ,3.400

TdIoI J .530 ? SfcO 5.Í00

Fontes: 1,2,3

Com o aumento e diversificação da atividade econômica, a dependência dos 
recursos hídricos aumenta, especialmente em regiões com variabilidade 
anual grande no ciclo e áridas. As pressões sobre os usos dos recursos hídri
cos provêm de dois grandes problemas que são o crescimento das popula
ções humanas e o grau de urbanização e aumento das necessidades para irri
gação, e produção de alimentos. A redução no volume disponível e a 
apropriação dos recursos hídricos em escala maior e mais rápida têm produ
zido grandes alterações nos ciclos hidrológicos regionais: por exemplo, a 
construção de barragens aumenta a taxa de evaporação, a construção de

canais para diversão de água, produz desequilíbrios no balanço hídrico, a 
retirada de água em excesso para irrigação, diminui o volume dos rios e 
lagos. Igualmente importante do ponto de vista quantitativo é o grau de 
urbanização que interfere na drenagem e aumenta o escoamento superficial, 
diminuindo a capacidade de reserva de água na superfície e nos aqüíferos. 
Os impactos qualitativos são inúmeros e variáveis e têm conseqüências eco
lógicas, econômicas e sociais e na saúde humana. Por exemplo, a descarga de 
fontes difusas e pontuais de nitrogênio e fósforo nos rios, lagos e represas, a 
partir de esgotos não tratados e de usos de fertilizantes produz o fenômeno 
de eutrofização cujos efeitos ecológicos, na saúde humana e nos custos do 
tratamento de água são relevantes especialmente em regiões de intensa urba
nização como a Região Metropolitana de São Paulo. (4)

GERENCIAMENTO INTEGRADO DE RECURSOS HÍDRICOS As demandas 
de água, especialmente no final do século 20, os inúmeros impactos quan
titativos e qualitativos, promoveram e estimularam novas soluções para o 
gerenciamento de recursos hídricos, a nível local, regional, nacional e inter
nacional. A implementação da Agenda 21 foi também importante para 
esta mudança de paradigma. Os elementos fundamentais para o gerencia
mento integrado, em nível de bacia hidrográfica, preditivo e adaptativo 
são os seguintes:

• Descentralização da gestão em nível de bacia hidrográfica.
• Promoção e implantação de instrumentos legais e de ação através da orga
nização institucional em nível de bacia hidrográfica.
• Proteção do hidrociclo e dos mananciais.
• Purificação e tratamento de águas (efluentes industriais e esgotos domés
ticos).
• Conservação da biodiversidade e dos habitats na bacia hidrográfica.
• Gerenciamento conjunto da quantidade e qualidade da água.
• Proteção do solo, prevenção da contaminação e eutrofização.
• Gerenciar conflitos e otimizar usos múltiplos adequando-os à economia 
regional.
• Monitoramento sistemático e permanente da qualidade e quantidade da 
água.
• Promoção de avanços tecnológicos na gestão integrada; monitoramento 
em tempo real, indicadores biológicos de contaminação.
• Ampliar a capacidade preditiva do gerenciamento por bacia hidrográfica 
e dar condições para a promoção de orientações estratégicas para prospec
ção e a procura de alternativas.

Esse gerenciamento integrado dos recursos hídricos resultou da consolida
ção das novas visões e paradigmas que foram se tornando mais evidentes a 
partir de inúmeros problemas resultantes de uma visão setorial, limitada e 
de resposta a crises; a principal constatação é a interdependência dos pro
cessos ecológicos em nível de bacia hidrográfica e do desenvolvimento eco
nômico, social e das interações entre os componentes do sistema: biodiver
sidade, agricultura, usos do solo, cobertura vegetal, ciclos de nutrientes, 
impactos das mudanças globais no clima da Terra e recursos hídricos super
ficiais e subterrâneos (5). A implantação do gerenciamento integrado 
encontra-se em fase de transição e novas metodologias e projetos estão 
sendo implementados em muitos países e continentes para uma resolução 
dos inúmeros problemas relativos aos usos e otimização dos usos múltiplos.
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O uso diversificado e complexo dos recursos hídricos tem grande impacto 
na economia regional e nacional, uma vez que os impactos quantitativos e 
qualitativos gerados, demandam custos para recuperação e tratamento de 
água e dos ecossistemas aquáticos. Agua de má qualidade empobrece as 
populações locais e de determinadas regiões, além de interferir com a eco
nomia regional e destruir alternativas saudáveis de desenvolvimento susten
tável. O gerenciamento integrado tem, também como objetivo, resolver 
problemas econômicos relacionados com a disponibilidade de água, trata
mento de águas residuárias, produção de alimentos e tratamento de efluen
tes industriais. Qualidade de água, economia regional e nacional, competi
tividade industrial e agrícola, devem fazer parte dos sistemas de 
gerenciamento integrado em todas as dimensões geográficas, municípios, 
bacias hidrográficas, estados, países e bacias internacionais. O gerencia
mento integrado deve promover a interação efetiva do ciclo hidrosocial 
com o ciclo hidrológico. (6)

José Galizia Tundisi é Hmnólogo, especialista em mecanismos de funcionamento de lagos, rios, 
represas e gerenciamento integrado de recursos hídricos. Presidente do Instituto Internacional de 
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A  SEDE ZE R O
Aldo C. Rebouças

Mas, doutor, uma esmola 
A um homem que é são 

Ou lhe mata de vergonha 
Ou vicia o cidadão 

Luiz Gonzaga

A s fomes são guerras que ocorrem pelo direito da existência, des
de os primórdios dos tempos primitivos da humanidade na 
Terra. Porém, sem água não há como fazer guerra nem produ
zir alimentos para combater a fome. A divisão da descarga mé
dia de longo período dos nossos rios, a maior do mundo -

183.000 m3/s, ou 5.764 km3/ano - pela população nacional (segundo dados 
do IBGE de 2000), indica que o cidadão brasileiro, em geral, tem da ordem 
de 34.000 m 3/ano per capita de água doce nos seus rios para usar (1). Isto 
nos coloca na classe dos povos ricos de água doce no mundo. Vale destacar, 
que a oferta de menos de 1.000 m 3/ano per capita nas regiões áridas relati
vamente desenvolvidas do mundo representa o “stiess hídrico” (2).
O Brasil não é tão rico de água assim, dizem alguns, à medida que perto de 
80% das descargas anuais dos nossos rios ocorrem nas regiões hidrográficas 
dos rios Amazonas e Tocantins, onde se tem a mais baixa densidade demo
gráfica do país. Porém, fica difícil explicar ao mundo de água escassa que, até 
nas cidades mais importantes da região Amazônica, tais como Manaus e 
Belém, quase metade das populações que aí vivem esteja sujeita aos mesmos 
problemas de saneamento básico que ocorrem nas regiões metropolitanas 
de Fortaleza, Recife ou São Paulo, por exemplo.

A  ALTERNATIVA MAIS BARATA É SUA GESTÃO INTEGRADA A propósito, a 
Carta Magna Federal de 1988, vigente, estabelece como prioridades: o direito 
de todo cidadão à água limpa de beber, produção de alimentos e dessedentação 
de animais. Além da relativa abundância de água doce nos rios em todas as 
cinco regiões econômicas do Brasil, a extração de apenas 25% das recargas 
anuais das nossas águas subterrâneas, já representaria uma oferta de mais
4.000 m 3/ano per capita (3,4,5). A propósito, no Vale Central do rio San Joa
quim, Califórnia, USA - 52.000km2 e chuvas entre 130 e 660mm/ano -  as 
taxas de recarga natural dos aqüíferos ou seu safe yield na fase de pré-desenvol- 
vimento eram de 78 m 3/s, porém os poços produzem, atualmente, 446m3/s (6). 
Por outro lado, o inventário dos poços já perfurados no Nordeste revela a 
existência da ordem de 30 mil que nunca receberam, sequer, equipamentos 
de extração da água para abastecimento público, principalmente (3, 7, 8, 9, 
10). No estado do Piauí, por exemplo, recente inventário indica a existên
cia de cerca de 3.220 poços nessas condições (11). Na Grande São Paulo, 
estima-se que cerca de 10 mil poços não controlados estão em operação para 
abastecer hotéis, hospitais, condomínios privados e indústrias, principal
mente (12). Nas áreas metropolitanas mais importantes do Brasil, tais como 
Manaus, Belém, São Luis, Fortaleza, Natal ou Recife, por exemplo, o qua
dro é, praticamente, o mesmo (13).
E evidente que a prioridade dada às questões da fome nas favelas das gran
des cidades do Brasil e daquela que assola de forma tradicional a população
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dispersa no semi-árido do Nordeste, não deve ser entendida exclusiva
mente, nem essencialmente, como desencadeamento de ações emergenciais 
de enfrentamento da miséria e da pobreza, ainda que medidas compensató
rias se imponham.
Porém, o crescente número de exemplos positivos, oriundos dos países mais 
desenvolvidos, principalmente, mostra que a alternativa mais barata de 
solução da escassez local e ocasional da água é sua gestão integrada. Por sua 
vez, a história mostra que o desenvolvimento da humanidade ao longo dos 
tempos verificou-se nos contextos hidroclimáticos de abundância e de 
escassez dágua. Como resultado, torna-se necessário considerar distintas 
percepções, atitudes, instrumentos legais, institucionais e de gestão da gota 
dágua disponível. Além disso, as atividades humanas foram cada vez mais 
se diversificando ao longo dos tempos, associadas às inéditas transformações 
demográficas na história da humanidade. Isto significa que é necessário bus
car soluções para as problemas locais e não tentar aplicar modelos bons para 
outras condições.
Assim, a solução de questões da água no m undo exige atenção cada vez 
maior. Os instrumentos e os mecanismos a serem empregados são diversos 
e vários deles carecem de estudos e investigações que auxiliem a definição e 
produzam resultados sanitários, ambientais e econômicos satisfatórios. Por
tanto, torna-se evidente que a reversão dos cenários de 
escassez relativa, em termos de suprimento da água limpa 
de beber, para uso industrial ou irrigação, principal
mente, não poderá ser obtida meramente pela atenuação 
de conflitos de uso, de estabelecimento de prioridades, ou 
de mecanismos de controle da oferta e dos usos, tais como 
os de outorga e cobrança.
Pagar ou cobrar pelo direito de uso da água - seja para 
produção agrícola ou industrial, seja para transporte e 
diluição de efluentes, seja para produção de energia 
hidrelétrica - tem sido mais fácil do que reconhecer obri
gações de uso e conservação da gota dágua disponível.
Por sua vez, a opção de cobrar ou pagar pelo direito de 
uso da água traz dois benefícios muito valorizados no mercado mundial. O 
primeiro, diz respeito ao aumento da quantidade de água disponível. O  
segundo, diz respeito ao efeito de imagem no mercado, à medida que deci
dir cobrar ou pagar pelo direito de uso da água é visto pelo mercado global 
como uma atitude positiva.
Entretanto, será imprescindível criar e/ou fortalecer uma ética da água que 
implicaria em produzir cada vez mais com cada vez menos água e, sempre 
que possível, proteger os ecossistemas aquáticos, mesmo com sacrifício de 
interesses financeiros.
A orientação de como usar mais racionalmente as águas subterrâneas, reu- 
sar ou reciclar a água só poderá ser engendrada por políticas públicas (5). 
Assim, além dos instrumentos de outorga e cobrança pelo direito de uso das 
águas, outros mecanismos de gestão integrada deverão ser implantados 
nacionalmente, instrumentos que estimulem a utilização cada vez mais efi
ciente da água subterrânea, de captação de chuvas e de reuso da água, 
visando estabelecer o equilíbrio necessário entre ofertas e demandas.
Assim, além de desenvolver uma cultura e uma política de uso e conserva
ção da água que flui pelos rios -  mediante o seu uso planejado nas indústrias, 
agricultura ou produção de energia hidrelétrica, principalmente -  a sua ges
tão integrada constitui o mais moderno e eficaz instrumento, tanto nas

regiões úmidas onde os rios nunca secam e a oferta de água é abundante, 
quanto nas regiões semi-áridas do Nordeste, onde os fluxos dos rios são tem
porários, ou nas grandes regiões metropolitanas do Brasil (5).

A  MILENAR "CRISE DA ÁGUA" Os registros disponíveis indicam que, 
durante a última Idade de Gelo - entre 100 mil e 10 mil anos a.C., princi
palmente - o crescimento progressivo das massas de gelo na Terra obrigou 
hordas de caçadores e coletores de alimentos a ocupar as suas regiões mais 
férteis, tais como os vales dos rios Amarelo na China, Indo na Índia e a 
Mesopotâmia dos rios Tigre e Eufrates, berço da nossa civilização ocidental. 
Desta forma, há 25 mil anos a.C., pelo menos, mostrou-se que o uso cada 
vez mais eficiente da gota dágua disponível era a alternativa mais barata de 
combate à fome. Parece, todavia, que esta lição não foi aprendida até agora, 
à medida que ainda se procura combater a fome com a distribuição de ali
mentos, como fez a coroa portuguesa nas suas tentativas iniciais de coloni
zação do Brasil (14).
Por sua vez, o rei Hamurabi que viveu, provavelmente, entre 1850 e 1750 
a.C. e governou a Babilônia durante 43 anos, construía diques nos rios para 
reter suas enchentes, os quais eram cortados, estrategicamente, para afogar 
os povos sumérios que vivam a jusante. Assim, foi estabelecida a hegemonia 

da Babilônia sobre toda a Mesopotâmia, situação que 
durou milhares de anos. Organizou, ainda, o famoso 
Código de Hamurabi com base nas antigas leis acadianas 
e sumérias, principalmente. Este Código foi, certamente, 
uma das primeiras coleções de leis da história e primeiro 
documento a definir o direito de uso da água por todo e 
qualquer indivíduo, prescrevendo estímulos às práticas 
consideradas adequadas e castigos severos aos que infrin
gissem essas condições (15).
Portanto, o conceito de água abundante, inesgotável e 
gratuita, um a dávida de Deus ou de qualquer outra 
figura cósmica, da igreja ou dos políticos, dos coronéis 
ou do “homem”, da natureza ou dos governos é, certa

mente, muito obsoleto.

Q uem  É DONO DA ÁGUA? Salvo melhor juízo, quando a Constituição de 
1988 estabeleceu que todos os corpos dágua no Brasil são de domínio 
público, tornou claro que o direito de uso estava acima do direito de pro
priedade. Assim, tem-se como premissa que, a partir de então, a gota d água 
disponível não pode mais ser usada livremente por cada um.
A questão acima pode parecer extravagante para quem vive numa região 
onde a água foi sempre abundante, como na Amazônia, por exemplo. Neste 
caso, os juristas hesitam, baseados no direito civil dos romanos, entre o 
direito de propriedade e o direito de uso da água (16). Mas, ela tem todo um 
outro significado onde se tem racionamento freqüente do seu forneci
mento, operação rodízio e até apagão, seja porque as chuvas ocorrem na área 
de forma irregular, seja porque o fornecimento da água é pouco eficiente, 
seja porque os desperdícios são muito grandes, seja porque a degradação da 
qualidade da gota d água disponível atinge níveis nunca imaginados (17, 5). 
Nas atividades agrícolas esses cenários são ainda mais vexatórios, à medida 
que 70% de toda a água consumida no mundo são utilizados pela agricul
tura. Por sua vez, a estimativa da Organização das Nações Unidas para Agri
cultura e Alimentação (FAO), em 2002, era de uma perda de 60% da água
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nos projetos de irrigação no nível mundial. No Brasil, o consumo dágua 
pela agricultura varia entre 60 e 70% do volume total. Entretanto, ainda se 
utilizam os métodos menos eficientes do mundo sobre cerca de 93% dos 
quase três milhões de hectares atualmente irrigados, sendo 56% por espa
lhamento superficial, 19% pivô central e 18% aspersão convencional (18). 
Por sua vez, segundo a legislação em vigor (Lei Federal, 9.433/97, principal
mente), os comitês de bacia hidrográfica constituem o princípio da gestão 
descentralizada e participativa da água. Neste caso, são os comitês que deci
dem se vão, e por quanto vão, comprar ou vender água. Entretanto, tendo 
em vista o grande potencial de evaporação da água na bacia do rio São Fran
cisco -  1000 e mais de 3000mm/ano - seria mais viável, certamente, trans
portar os excedentes de energia hidrelétrica que são gerados na bacia hidro
gráfica do Tocantins para a bacia do rio São Francisco, por exemplo, e 
desenvolver as alternativas locais de produção de energia elétrica onde a água 
não é fator competitivo, tais como o uso mais racional do gás natural, dos 
ventos e do sol.
Por sua vez, os estudos desenvolvidos para orientação da agricultura irrigada 
no Nordeste, mostram que irrigar na região pelo método de espalhamento 
superficial, por exemplo, não é somente um crime ambiental, mas também, 
uma burrice econômica. Com efeito, a eficiência econômica é de apenas 
US$0,01 por m 3 utilizado de água no cultivo do arroz, contra US$ 4-10/m3, 
no caso da cultura de flores ou de frutíferas, por exemplo, (19).

CONCLUSÕES Enquanto perdurar a idéia de que a água é uma dádiva de 
Deus, ou que sua oferta deverá ser garantida por investimentos públicos. 
Enquanto o racionamento ou rodízio no fornecimento da água nas cidades, 
principalmente, continuar tão freqüente e considerado como uma alterna
tiva viável. Enquanto ninguém se preocupar em dar um uso cada vez mais efi
ciente à gota dágua disponível - tanto nas cidades quanto na agricultura, 
principalmente -  não será possível considerar a água como uma mercadoria. 
Certamente, tendo em vista a baixa eficiência das nossas empresas públicas 
de água, as manipulações burocráticas, administrativas e políticas caracterís
ticas nos países em desenvolvimento, em geral, e no Brasil, em particular, a 
“parceria” poderia ser a solução. Assim, o serviço público de saneamento 
básico seria confiado a um operador privado, em cujo contrato se estabelece, 
até o final, o compromisso com o uso e conservação da gota d água disponí
vel, e com a manutenção e melhoramento da infra-estrutura correspondente.
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Dr e n a g e m  u r b a n a

Carlos E. M. Tucci

0 ciclo hidrológico sofre fortes alterações nas áreas urbanas devido, 
principalmente, à alteração da superfície e a canalização do 
escoamento, aumento de poluição devido à contaminação do ar, 
das superfícies urbanas e do material sólido disposto pela popu
lação. Esse processo apresenta grave impacto nos países em 

desenvolvimento, onde a urbanização e as obras de drenagem são realiza
das de forma totalmente insustentável, abandonada pelos países desenvol
vidos já  há trinta anos.

Neste artigo são apresentados os principais impactos de quantidade e de 
qualidade produzidos na drenagem, as medidas de controle atuais, as 
medidas sustentáveis a serem perseguidas no país e por um Plano Diretor 
de Drenagem Urbana, mecanismo de implementação das medidas susten
táveis na drenagem.

Im pa c t o s  d o  d ese n v o l v im en to  u r b a n o  n a  
DRENAGEM A urbanização produz grande impermeabi
lização do solo. Esta relação pode ser obtida relacionando 
a área impermeável (Ai) e a densidade habitacional (Dh),
AI (em %) = 0,489 Dh para Dh 120 hab/hectare e cons
tante para valores superiores. Equação obtida com base 
em dados de São Paulo, Curitiba e Porto Alegre (1).
A vazão máxima de uma bacia urbana aumenta com as 
áreas impermeáveis e com a canalização do escoamento.
A vazão máxima unitária (1mm de precipitação) pode 
ser estimada com base na AI através de (dados de 12 
bacias brasileiras), onde Qp é obtido em m 3/s e A, área 
da bacia em km2 (2).
Pode-se observar dessas equações que o aumento da vazão máxima depende 
da impermeabilização do solo e da ocupação da bacia pela população (3). O 
aumento relativo pode ser superior a seis vezes com a relação à situação de 
pré-desenvolvimento. Este aumento ocorre em detrimento da redução da 
evapotranspiração e do escoamento subterrâneo e da redução do tempo de 
concentração da bacia.
O impacto sobre a qualidade da água é resultado do seguinte: (a) poluição 
existente no ar que se precipita junto  com a água; (b) lavagem das superfí
cies urbanas contaminadas com diferentes componentes orgânicos e metais; 
(c) resíduos sólidos representados por sedimentos erodidos pelo aumento da 
vazão (velocidade do escoamento) e lixo urbano depositado ou transpor
tado para a drenagem; (d) esgoto cloacal que não é coletado e escoa através 
da drenagem. A carga de contaminação dos três primeiros itens pode ser 
superior à carga resultante do esgoto cloacal sem tratamento. Deve-se con
siderar de 90% da carga do escoamento pluvial ocorre na fase inicial da pre
cipitação (primeiros 25 mm). Em Curitiba, na bacia do rio Belém (42 km2) 
que drena o centro da cidade, com cerca de 60% de áreas impermeáveis mos
trou um aumento de seis vezes na vazão média de inundação com relação às 
suas condições rurais (4).

DESENVOLVIMENTO URBANO O grande desenvolvimento urbano no Bra
sil ocorreu no final dos anos 1960 até o final dos anos 1990, quando o país 
passou de 55 % de população urbana para 76 % (5). Esta concentração de 
população ocorreu principalmente em grandes metrópoles com aumento da 
poluição e da freqüência das inundações em função da impermeabilização e 
da canalização. Nos últimos anos, o aumento da população urbana ocorre 
principalmente na periferia das metrópoles, ocupando áreas de mananciais e 
de risco de inundação e de escorregamento. Este processo descontrolado atua 
diretamente sobre as inundações pela falta de infra-estrutura e da capacidade 
que o poder público possui para cobrar a legislação.

MEDIDAS ATUAIS DE CONTROLE A política existente de desenvolvimento 
e controle dos impactos quantitativos na drenagem se baseia no conceito de 
escoar a água precipitada o mais rápido possível. Este princípio foi abando
nado nos países desenvolvidos no início da década de 1970 (6). A conse
qüência imediata dos projetos baseados neste conceito é o aumento das 
inundações a jusante devido à canalização. Na medida em que a precipita
ção ocorre, e a água não é infiltrada, este aumento de volume, da ordem de 
seis vezes (7), escoa pelos condutos. Para transportar todo esse volume, é 
necessário ampliar a capacidade de condutos e canais ao longo de todo o seu 

trajeto dentro da cidade até um local onde o seu efeito de 
ampliação não atinge a população. A irracionalidade dos 
projetos leva a custos insustentáveis, podendo chegar a ser 
dez vezes maior do que o custo de amortecer o pico dos 
hidrogramas e dim inuir a vazão máxima para jusante 
através de uma detenção. Portanto, o paradoxo é que paí
ses ricos verificaram que os custos de canalização e condu
tos eram muito altos e abandonaram esse tipo de solução 
(início dos anos 1970), enquanto países pobres adotam 
sistematicamente essas medidas, perdendo duas vezes: 
custos muito maiores e aumento dos prejuízos. Por exem
plo, no rio Tamanduateí o custo da canalização foi de 
US$ 50 milhões/km (com retorno das inundações), 

enquanto que no rio Arrudas, em Belo Horizonte, chegou a US$ 25 
milhões/km (logo após sua conclusão sofreu inundações), ambos valores 
muito elevados.

Co n tr o l e  MODERNO E SUSTENTÁVEL As medidas de controle podem 
ser classificadas de acordo com o componente da drenagem em medidas:
• na fonte: que envolve o controle em nível de lote ou qualquer área primá
ria de desenvolvimento;
• na microdrenagem: medidas adotadas em nível de loteamento
• na macrodrenagem: soluções de controle nos principais rios urbanos.

Essas medidas são adotadas de acordo com o estágio de desenvolvimento da 
área em estudo. As principais medidas sustentáveis na fonte têm sido: a deten
ção de lote (pequeno reservatório), que controla apenas a vazão máxima; o uso 
de áreas de infiltração para receber a água de áreas impermeáveis e recuperar a 
capacidade de infiltração da bacia; os pavimentos permeáveis. Estas duas últi
mas medidas minimizam também os impactos da poluição.
As medidas de micro e macrodrenagem são as detenções e retenções. As 
detenções são reservatórios urbanos mantidos secos com uso do espaço inte
grado à paisagem urbana, enquanto que as retenções são reservatórios com
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lâmina de água utilizados não somente para controle do pico e volume do 
escoamento, como também da qualidade da água. Atualmente, a maior difi
culdade no projeto e implementação dos reservatórios é a quantidade de lixo 
transportada pela drenagem que obstrui a entrada dos reservatórios. Os 
volumes necessários para o amortecimento devido à urbanização (alta 
impermeabilização) são da ordem de 420 a 470 m 3/ha (8). Considerando 
uma profundidade média de 1,5 m, a área necessária é da ordem de 3% da 
área total da bacia de drenagem urbanizada.

P la no  D ir eto r  de D renagem  U r b a n a  Para implementar medidas 
sustentáveis na cidade é necessário desenvolver o Plano Diretor de Drena
gem Urbana. O Plano se baseia em princípios onde os principais são os 
seguintes: (a) os novos desenvolvimentos não podem aumentar a vazão 
máxima de jusante; (b) o planejamento e controle dos impactos existentes 
devem ser elaborados considerando a bacia como um todo; (c) o horizonte 
de planejamento deve ser integrado ao Plano Diretor da cidade; (d) o con
trole dos efluentes deve ser avaliado de forma integrada com o esgotamento 
sanitário e os resíduos sólidos.
O Plano Diretor deve ser desenvolvido utilizando medidas não-estruturais 
(principalmente a legislação) para os novos desenvolvimentos (loteamentos 
e lotes) e medidas estruturais por sub-bacia urbana da cidade. Neste último 
caso, são projetadas as medidas para evitar os impactos já existentes na bacia 
para um horizonte de desenvolvimento econômico e para um risco de pro
jeto. Geralmente, a combinação de detenção (ou retenção) com a amplia
ção da capacidade de escoamento que minimize o custo, tem sido adotada. 
O custo de uma detenção urbana aberta é da ordem de R$110/m3, enquanto 
que numa detenção fechada o custo aumenta em sete vezes. A alternativa de 
detenção fechada só deve ser adotada quando fisicamente não é possível o 
uso de uma detenção aberta. O aumento de escoamento por condutos ou 
canais é utilizado apenas para compatibilizar os locais de amortecimento, 
pois seu custo é ainda superior aos anteriores. Para áreas muito densificadas 
o custo médio das medidas estruturais é da ordem de R$ 1,5 -  2 
milhões/km2, reduzindo para menos de R$ 1 milhão em áreas onde, em 
parte, é possível utilizar medidas não-estruturais.
A principal medida não-estrutural é a legislação para controle dos futuros 
desenvolvimentos. Essa legislação pode ser incorporada no Plano Diretor 
Urbano ou em decretos municipais específicos. A prefeitura de Porto Ale
gre introduziu no Plano Diretor Urbano e Ambiental artigo que obriga aos 
novos empreendedores a amortecer o aumento da vazão em função da urba
nização. Foi proposto um artigo de lei para o controle na fonte (desenvolvi
mento dos lotes) que induz o usuário ao uso das medidas na fonte (8).

CONCLUSÕES Os prejuízos devidos às inundações na drenagem urbana nas 
cidades brasileiras têm aumentado exponencialmente, reduzindo a quali
dade de vida e o valor das propriedades. Este processo é decorrência da urba
nização e a conseqüente impermeabilização jun to  com a canalização do 
escoamento pluvial. As obras e o controle público da drenagem têm sido rea
lizados por uma visão local e setorizada dos problemas, gerando mais impac
tos do que os pré-existentes e desperdiçando os parcos recursos existentes 
nas cidades. A defasagem técnica dos profissionais e a falta de regulamenta
ção da transferência de impactos dentro das cidades, o limitado conheci
mento dos decisores sobre o assunto são as principais causas dessas perdas. 
O aspecto mais sério desse problema é que os órgãos financiadores conti

nuam defasados tecnicamente e não aceitam os investimentos sustentáveis, 
além de muitas escolas de engenharia civil e sanitária ainda ensinarem solu
ções inadequadas, com graves prejuízos para a população.
Para mudar esse processo é necessário uma nova geração de engenheiros, 
arquitetos e projetistas e a atualização da geração existente, para planejar o 
espaço de forma mais sustentável. Além disso, a legislação de controle é 
essencial para que os empreendedores sejam convencidos a adotar as medi
das na fonte.

Carlos E. M. Tucci épesquisador do Instituto de Pesquisas Hidrológicasda Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS) e ex-secretário do Fundo Setorial de Recursos Hídricos, do Centro 
de Gestão de Estudos Estratégicos(CGEE), com sede em Brasília.
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OS  R E C U R SO S HÍD RICOS 
N O  SEM I - Á R ID O
Rosana Garjulli

A partir da década de 1980, consolida-se no mundo a discussão 
de um novo modelo de desenvolvimento, que tem como prin
cípio central o conceito de sustentabilidade. É no contexto des
ta agenda que os estados brasileiros passam a discutir e redefi
nir seu arcabouço jurídico e institucional sobre recursos 

hídricos, o qual se fundamentam nos princípios da gestão descentrali
zada, integrada e participativa, tendo a bacia hidrográfica como unidade 
de planejamento e gestão e a água como um bem público e econômico. 

O que essas iniciativas legais e institucionais têm demonstrado é que, diante 
da ameaça concreta de um quadro cada vez mais grave de escassez de água, 
uma outra mentalidade se foi delineando nesse setor. Gerenciar de forma 
eficiente os recursos hídricos passa a ser concebido como a associação de 
medidas jurídicas, institucionais, administrativas, técnicas e de organização 
social que, articuladas a medidas estruturais de realização de obras, têm 
como objetivo o ordenamento e a definição de regras conjuntas dos usos e 
preservação dos recursos hídricos, que visam assegurar sua sustentabilidade. 
Vale destacar que essa nova postura frente à problemática hídrica encontra 
inúmeros desafios em sua implementação, uma vez que muda de forma sig
nificativa o enfoque sobre o setor e se contrapõe a práticas historicamente 
estabelecidas, em especial no Nordeste semi-árido, tais como: a cultura de 
“privatizar” o uso da água; as decisões governamentais tomadas de forma 
centralizada; as ações assistenciais que caracterizam os períodos de seca; o 
desinteresse e a ausência de iniciativa dos usuários e da sociedade na busca 
de alternativas para gestão sustentável dos recursos hídricos.

A  INTERVENÇÃO DO ESTADO NO SEMI-ÁRIDO A região semi-árida 
caracteriza-se, principalmente, pela escassez de água, decorrente da incidên
cia de chuvas apenas em curtos períodos de três a cinco meses por ano, irre
gularmente distribuídas no tempo e no espaço. Essa característica causa 
uma forte dependência da intervenção do homem sobre a natureza, no sen
tido de garantir, por meio de obras de infra-estrutura hídrica, o armazena
mento de água para abastecimento humano e demais usos produtivos.
O Estado brasileiro, em especial na região semi-árida, tem longa tradição de 
intervenção de caráter centralizador e fragmentado no setor hídrico, pois as 
inciativas sempre partiram de decisões governamentais de caráter unilateral
e, não raro, para atender interesses pontuais, particulares ou setoriais, quer 
seja na construção de barragens, em projetos de irrigação, perfuração de 
poços ou construção de adutoras.
A política hídrica para a região, em sua fase hidráulica, priorizou a construção 
de obras, sem garantir o uso público da água acumulada em milhares de açu
des, de pequeno e médio porte, que se tornaram “privados”, por estarem loca
lizados dentro de propriedades privadas. Quanto aos grandes reservatórios, 
administrados por órgãos estatais, garantiu-se sua utilização pública sem, con
tudo, articular esta disponibilidade de água com outras políticas públicas, tais 
como as políticas agrícolas e agrárias, o que serviu para potencializar a capaci
dade produtiva de quem já era proprietário de terra, quer seja nas proximida

des dos açudes ou mesmo ao longo dos vales que se tornaram perenes devido 
à liberação de águas desses reservatórios nos períodos de escassez.
Como decorrência econômica direta dessa forma de intervenção estatal, as 
áreas úmidas, do Nordeste semi-árido, tornaram-se supervalorizadas, pois 
passaram a contar com a garantia de dois elementos produtivos essenciais: 
terra e água.
O utra forma de intervenção pública, nesse setor caracterizou-se pela 
implantação de projetos de irrigação. O DNOCS e a Companhia de Desen
volvimento do Vale do São Francisco (Codevasf) foram os principais órgãos 
públicos federais encarregados da implantação e do gerenciamento desses 
projetos, em todo o Nordeste. Implantados, em sua maioria, durante o 
período do regime militar, a intervenção governamental deixou sua marca 
centralizadora e autoritária também nessa área.
Os perímetros públicos irrigados, como são denominados, constituíam-se 
de centenas de pequenos lotes de três a cinco hectares, mas eram gerencia
dos por equipes técnicas dos órgãos públicos que tomavam todas as deci
sões, da operação e manutenção do sistema de irrigação à decisão do que 
produzir, onde e como comercializar.
A partir de 1992, o governo Collor de Melo “emancipou”, por meio de 
decreto, todos os projetos de irrigação pública federal os quais se encontra
vam com inúmeros problemas de infra-estrutura, com um grande número 
de irrigantes irregulares que foram se instalando nas chamadas “áreas m or
tas” , em situação financeira desfavorável e com gerências de cooperativas 
despreparadas para assumirem as inúmeras e complexas atividades de dire
ção e gestão dos projetos.
As precárias condições físicas e econômicas em que se encontram esses proje
tos públicos de irrigação, somadas a utilização de métodos de irrigação inade
quados e a exploração de culturas impróprias à realidade do semi-árido, tais 
como a cultura do arroz e da cana-de-açúcar por consumirem muita água, têm 
resultado num sério desafio à gestão eficiente desses projetos de irrigação.
Em virtude dessas dificuldades, nos meios técnicos e políticos conservado
res, se tem atribuído o fracasso desses projetos ao pequeno irrigante, que é 
incapaz de “lidar” com a agricultura irrigada, muito complexa e exigente de 
grandes investimentos, apresentando como alternativa disponibilizar essas 
áreas em leilão público, para grandes empresas privadas nacionais ou inter
nacionais. A alternativa de “privatizar” os projetos públicos de irrigação 
levaria, inevitavelmente, a mais concentração de renda e exclusão social dos 
segmentos que não detêm a propriedade da terra e da água na região. 
Como na região semi-árida o acesso à água para fins produtivos, sempre 
esteve muito vinculado à propriedade da terra. A demanda da população 
pobre manteve-se, ao longo dos anos, circunscrita ao atendimento de água 
para consumo humano, quer seja nos períodos de seca, através de carros pipa 
e perfuração de poços ou, de forma mais permanente, com a construção de 
pequenas barragens, adutoras e cisternas. Recentemente, setores vinculados 
à sociedade civil organizada, que incluem entidades ambientalistas que 
desenvolvem programas de convivência com o semi-árido e setores da igreja 
católica, têm desenvolvido programa que objetiva a construção de um 
milhão de cisternas, na região.
O programa procura trazer para a pauta das comunidades a discussão sobre 
o direito de ter água de boa qualidade para consumo humano, as cisternas 
são construídas e mantidas pela comunidade, procurando evitar o exemplo 
de milhares de poços e cisternas construídos por órgãos públicos e que, pos
teriormente, foram abandonados por falta de manutenção.
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Constata-se, portanto, que mais uma vez a proposta da sociedade está vol
tada apenas para garantir água para consumo humano. O projeto, conce
bido e implementado, inicialmente, por entidades da sociedade civil, está 
sendo gradativamente inserido na agenda dos órgãos governamentais, sem, 
contudo demonstrar capacidade de extrapolar o atendimento da reivindi
cação mais imediata, de água para consumo humano, para discussão da água 
como um bem público, dotado de valor econômico, elemento imprescindí
vel ao processo produtivo e ao desenvolvimento e que, portanto, deve ter sua 
utilização e gestão democratizada.

D e sa fio s  da gestão  participativa  na  região  sem i-á rid a  É rele
vante observar que a nova concepção de gestão de recursos hídricos não é 
apenas um conjunto de medidas burocráticas/institucionais, mas traz em 
seu bojo uma necessária mudança de mentalidade, de comportamentos e 
atitudes, muitas vezes historicamente cristalizados na sociedade, decorrente 
de concepções e práticas conservadoras. A constituição e funcionamento 
dos Comitês de Bacia Hidrográfica, organismos colegiados de base do Sis
tema Nacional de Recursos Hídricos, exige, portanto, a identificação de 
metodologias que considerem as especificidades físicas, culturais, econômi
cas e políticas de cada bacia, as quais são bastante diferentes em cada região 
e estado do país.
Entre os desafios que se colocam para implementação da 
política de gestão participativa dos recursos hídricos na 
região semi-árida, está a herança cultural e política de prá
ticas clientelistas e conservadoras consolidadas na relação 
entre o Estado e a sociedade. Historicamente, as oligar
quias rurais detiveram o controle dos órgãos de imple
mentação das políticas de combate a seca e reforçaram, 
em suas intervenções, a vinculação da propriedade pri
vada da terra e da água.
O desafio de promover a participação social em uma 
sociedade impregnada pela prática clientelista é imenso, 
pois como produto de um Estado autoritário onde os 
direitos de cidadania foram subtraídos, o cidadão passa a ser sinônimo de 
cliente, de beneficiário. O que este “cliente” ou “beneficiário” cobra da ges
tão pública é que ela seja distribuidora de benefícios quer sejam individuais 
ou coletivos.
Contudo, mesmo com esse complexo “capital social” que dificulta o exercí
cio de práticas de gestão democrática e participativa dos recursos hídricos, a 
necessidade de água como um bem vital e econômico é ainda mais evidente 
numa região semi-árida. Os açudes, que funcionam como grandes caixas 
dágua, guardando as águas das chuvas para serem utilizadas no período seco, 
passam a ser extremamente estratégicos. A dependência que os usuários a 
jusante (de baixo) dos açudes têm dos usuários a montante (de cima), para 
ter garantia de água em quantidade e qualidade suficiente, durante todo o 
ano, é um forte elemento motivador para o estabelecimento de regras de uso 
e preservação desses mananciais, entre seus usuários.
Essas características físicas e naturais da região semi-árida fazem com que o 
planejamento e gerenciamento participativo de grandes açudes públicos, 
que está sendo implementado, por exemplo, no Ceará, tenha se destacado 
como elemento positivo e inovador na recente experiência de gestão das 
águas no semi-árido. O fato dos usuários e da sociedade local, através de 
Comitês de Bacias ou Conselhos Gestores de Açude, terem o poder de deli

berar sobre a gestão de grandes reservatórios, decidindo anualmente as 
vazões de água a serem liberadas, assim como as suas regras de uso e preser
vação tem resultado, na prática, não apenas na gestão mais eficiente da água 
mas no verdadeiro exercício da cidadania.
A experiência de alocação de água negociada tem demonstrado que a imple
mentação da política de recursos hídricos, não pode estar condicionada ape
nas à aplicação dos instrumentos de gestão previstos legalmente, tais como: 
planos de bacia, outorga, licença e cobrança. Sua efetividade depende, 
essencialmente, do reconhecimento das diferentes realidades regionais e da 
necessidade de se identificar elementos mobilizadores da sociedade que, em 
cada região ou bacia, motive a participação social na gestão compartilhada 
e descentralizada da água.
Vale destacar, ainda, que a política de recursos hídricos, implantada em cada 
estado e nacionalmente, não é delimitada apenas por aspectos técnicos, 
legais e burocráticos, mas evidencia claramente a opção de desenvolvimento 
adotado em cada região, em cada estado e no país e é neste contexto institu
cional, que os Comitês de Bacia como entes colegiados do Sistema Nacio
nal de Gerenciamento de Recursos Hídricos constituem-se em espaços pri
vilegiados de discussão desses projetos.
Na região semi-árida, enquanto as intervenções governamentais limitarem

se às ações que não impliquem em mudanças estruturais, 
como as que seriam derivadas da realização da reforma 
agrária e da execução de programas de irrigação, postos 
em prática também em articulação com a reforma agrá
ria, a concentração de renda aumentará e a região conti
nuará tendo seu processo de desenvolvimento compro
metido.
A situação de escassez permanente de água, na região 
semi-árida, leva à necessidade da gestão compartilhada, 
entretanto, quer seja pelos vícios do aparato estatal ou da 
própria população, a prática política conservadora certa
mente se repetirá se a sociedade, em seu conjunto, não se 
der conta de que a água é um bem público e que, por

tanto, o seu gerenciamento compartilhado deverá garantir a democratiza
ção de seus usos e a sua preservação, condição imprescindível para sucesso 
de qualquer estratégia de desenvolvimento para a região.
Cabe aos Comitês de Bacia um papel estratégico nesse processo de interven
ção governamental, pois são eles que devem decidir sobre os usos prioritá
rios das águas em suas bacias, sobre a transposição de águas de suas bacias, 
sobre quem e quanto se pagará pelo uso da água bruta e sobre os destinos dos 
recursos arrecadados. Na nova concepção de gestão de recursos hídricos, 
cabe, portanto, aos Comitês de Bacia, m uito além da posição de usuá
rios/consumidores, intervirem na definição da política pública de gestão de 
recursos hídricos a qual, inevitavelmente, possui uma clara interface com o 
modelo de desenvolvimento adotado em uma região.

Rosana Garjulli é socióloga da Agência Nacional de Aguas.

DE AGUA COMO 
UM BEM VITAL 
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De s a f i o s  e  p o t e n c i a l i d a d e s  
D O S COM ITÊS DE BACIAS  
H ID R O G R Á FIC A S
Maria Lúcia de Macedo Cardoso

A política nacional de recursos hídricos, calcada nos princípios da 
descentralização e da participação, instituiu a bacia hidrográfica 
como unidade de gestão. Para tanto, foi idealizado o ‘Comitê de 
Bacia Hidrográfica, órgão colegiado formado por representan
tes da sociedade civil e do poder público. Com caráter norma
tivo, deliberativo e jurisdicional, trata-se de um órgão público, mantido 
por recursos públicos e vinculado organicamente à estrutura administra
tiva de um estado, do Distrito Federal ou da União (1).

Existem comitês de rios federais que estão vinculados diretamente à Secre
taria de Recursos Hídricos (SRH), e os comitês de rios estaduais vinculados 
aos órgãos de gestão dos estados. Atualmente, existem comitês de bacias 
hidrográficas muito pequenas, como a do rio Mosquito, por exemplo, ao 
norte de Minas Gerais, que abrange a área de três municípios, até comitês 
das grandes bacias como as do rio Paraíba do Sul, São Francisco e Doce, que 
envolvem diversos estados e um grande número de municípios. Encon
tram-se ainda comitês de trechos ou afluentes de um rio que estão dentro do 
território de um estado. Atualmente existem 93 comitês de bacias estaduais 
instituídos em todo país, distribuídos em dez estados, além de seis comitês 
de bacias de rios estaduais. São Paulo é o estado que possui um número 
maior, com 22 comitês; seguido de Minas Gerais, que possui 17; e Rio 
Grande do Sul, com 16 (2).
O Comitê de Bacia Hidrográfica está composto pelos três setores: represen
tantes do poder público (União, estados, Distrito Federal e municípios, 
conforme a abrangência da bacia), usuários das águas e organizações da 
sociedade civil ligadas a recursos hídricos. O número de representantes de 
cada ‘setor' e os critérios para sua indicação são estabelecidos nos regimen
tos internos dos próprios comitês (algumas leis estaduais também explici
tam esta composição), limitando a representação dos poderes executivos à 
metade do total de membros.
Essas organizações desempenham um papel estratégico na política nacional 
de recursos hídricos. Por um lado, sintetizam os princípios da lei: são os 
órgãos que materializam a descentralização da gestão, contam com a parti
cipação dos três setores da sociedade e têm a bacia hidrográfica como uni
dade de gestão. Assim, o êxito de seu funcionamento em certa medida sig
nifica o êxito da própria política das águas. Sua legitimidade tem sido 
conferida não apenas pela própria lei e pelas políticas nacional e estaduais, 
mas por políticas paralelas que têm sido implementadas tanto no âmbito 
nacional como no estadual e, em alguns casos, até no municipal.

B acia  h id r o g rá fic a : um  te r r itó r io  d e sp r o v id o  de imagem  e 
IDENTIDADE Embora o conceito de bacia hidrográfica tenha sido apropriado 
pelas geociências, ganhou um novo estatuto na política de recursos hídricos, 
pelo fato de esse território ser considerado a unidade de gestão, isto é, como 
possuidor de um arcabouço institucional próprio para administração e deli

beração sobre o uso das águas. Observa-se uma naturalização da bacia hidro
gráfica na implementação da política, isto é, considerá-la como algo dado, que 
simplesmente as pessoas têm que compreender o que é. Existe, no entanto, 
uma série de fragilidades na incorporação da bacia como unidade de gestão. 
A bacia é um redelineamento territorial que se sobrepõe às divisões político- 
administrativas tradicionais entre municípios, estados e países. De ante
mão, a criação dessa nova unidade territorial de gestãojá se aponta como um 
potencial gerador de conflitos, particularmente em um país como o Brasil 
onde os municípios são unidades fortes em termos administrativos e políti
cos, reforçados pela política de descentralização impulsionada com a Cons
tituição de 1988. Portanto, em certa medida o comitê vem na contra-cor- 
rente do fortalecimento do municipalismo, já  que cria uma instância 
supramunicipal. Isso pode tanto gerar um choque de poderes, como o 
comitê pode ser visto como um espaço político de disputa entre os municí
pios que delem fazem parte e, portanto, ficar à mercê das práticas políticas 
clientelistas tradicionais.
Além do mais, alianças políticas em torno da água não necessariamente se 
estruturam a partir dessa organização geográfica. Problemas como escassez 
de água, seca, contaminação dos rios, construção de barragens, uso abusivo 
da água para fins de irrigação ou industrial, entre outros, facilmente extra
polam os limites da bacia e, conseqüentemente, a configuração dos atores 
políticos envolvidos tem outro formato. Por outro lado, as identidades 
sociais e as áreas de atuação das instituições seguem lógicas próprias de 
recorte territorial que, embora muitas vezes englobem vários municípios, 
dificilmente correspondem aos limites de uma bacia hidrográfica.
Não existe qualquer tipo de identidade social que corresponda aos limites 
da bacia hidrográfica. A diversidade de atores que estão trabalhando na sua 
gestão possui percepções espaciais calcadas em outras referências territo
riais; a referência da bacia terá necessariamente que ser construída e dispu
tada com as unidades e percepções já existentes. No entanto, a maioria dos 
comitês dá pouca importância ao aspecto da construção simbólica da bacia. 
Um exemplo típico é a divulgação de mapas apenas com os rios ou com 
informações do tipo ‘qualidade da água' ou ‘tipos de uso da água', sem que 
estejam inseridos os principais referenciais geográficos dos atores sociais 
envolvidos. Existem algumas iniciativas, no entanto, que têm investido 
esforços no sentido de criar uma imagem da bacia como, por exemplo, a dis
tribuição de material de divulgação e a promoção de eventos que percorrem 
a bacia. Entretanto, há uma diferença grande em reconhecer a área, e se iden
tificar com ela. Pode-se realizar ações que busquem desenvolver a capaci
dade da população de reconhecer o que é uma bacia hidrográfica e se ela está 
localizada em seu território. No entanto, quando a proposta é que essa uni
dade seja objeto de uma gestão coletiva, é necessário que haja um sentido 
que motive as pessoas e instituições a participar desse processo de gestão.

AS FACES DA DESCENTRALIZAÇÃO NA DEMOCRACIA DAS ÁGUAS A
questão da descentralização tem se transformado num novo paradigma para 
as organizações, onde se juntam  as idéias de modernidade administrativa e 
de democratização das tomadas de decisão. Da perspectiva das novas formas 
de governo e de administração pública, significa a possibilidade de uma 
maior democratização, e de que o Estado assuma um novo papel, deixando 
às comunidades e ao capital privado a realização de tarefas antes centraliza
das por ele mesmo.
Nesse sentido, a descentralização proposta na política nacional de recursos
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hídricos se traduz, do ponto de vista institucional, na criação de instâncias 
colegiadas (comitês e conselhos), onde o poder de decisão é dividido com três 
setores por ela definidos: o poder público, os usuários da água e a sociedade 
civil, tirando das mãos do estado o monopólio da gestão de um bem público. 
No entanto, em que medida esses ‘setores' definidos na lei correspondem à 
forma como se constroem as alianças e identidades locais ou mesmo como são 
estruturados os grupos de interesse em torno da questão da água? Existem 
alguns casos que demonstram que as alianças freqüentemente se constroem 
com outras lógicas. Um caso exemplar é o que ocorre no Ceará, onde o manejo 
da água significa negociar a dimensão da escassez. Diversos rios intermitentes 
foram perenizados através de sistemas de açudes que implicam uma complexa 
engenharia de controle da quantidade de água liberada no rio. As alianças, no 
caso, se dão entre aqueles que estão no mesmo trecho de um rio de modo a 
garantir uma vazão equilibrada entre as diferentes regiões (3).
Por outro lado, a interpretação do que é poder público, usuário e sociedade 
civil, é extremamente variada, tanto que tem sido até objeto de regulamen
tação por parte de alguns governos estaduais, como no caso de Minas Gerais. 
Citemos alguns exemplos que ocorrem freqüentemente com comitês de 
bacias. Uma das principais críticas, provenientes de organizações da socie
dade civil, é que empresas públicas de saneamento e de energia elétrica, 
entram na categoria de usuários, quando geralmente defendem interesses 
governamentais. A outra se refere a associações e sindicatos, que entrariam 
inicialmente na categoria de sociedade civil quando podem representar 
interesses de grandes usuários. H á ainda o caso dos Conselhos Municipais e 
Câmaras de Vereadores que, embora pertencendo ao poder público muni
cipal, também podem ser considerados sociedade civil. Essas interpretações 
variam conforme a articulação política dos atores envolvidos e do poder 
relativo que o comitê desempenhe na região.
Outro aspecto apontado como uma das vantagens da descentralização é a 
autonomia financeiro-administrativa dos órgãos descentralizados. No caso 
dos comitês essa autonomia ainda está longe de ser concretizada e algumas 
propostas têm claramente apontado no sentido de cercear as possibilidades 
de que efetivamente aconteça. A autonomia se exprime em poder de decisão 
sobre a gestão da bacia, o que significa aplicar recursos, os quais ainda são 
muito escassos. A definição da cobrança é um ponto chave para que o comitê 
exerça sua autonomia. Por outro lado, políticas governamentais que alocam 
recursos para determinado tipo de intervenção, como para saneamento, 
limitam imensamente as possibilidades do comitê decidir quais são suas prio
ridades. A ausência de uma personalidade jurídica própria (lembremos que 
o comitê é um órgão público), também cerceia as alternativas de busca de 
recursos. A autonomia se constrói politicamente e, muitas vezes, com subter
fúgios legais, como a criação de instituições paralelas com personalidadejurí- 
dica que possam assumir o papel de gestoras de recursos, enquanto não é ins
tituída a cobrança e são criadas as Agências de Agua para gerir a cobrança.

A lguns ARTIFÍCIOS DA PARTICIPAÇÃO A idéia de participação tem redi- 
mensionado não só as políticas públicas, mas tem se tornado uma verdadeira 
panacéia nas organizações não governamentais e organismos internacionais, 
e partidos políticos de esquerda. Os comitês de Bacias, assim como diversas 
outras instâncias criadas nessa concepção, experimentam uma série de fragi- 
lidades para a participação de todos os atores que dele fazem parte.
Um dos problemas é a criação de Comitês por um mandato político. O 
ritmo imposto pelas gestões políticas é muito diferente do ritmo das orga

nizações da sociedade civil, particularmente, daquelas representativas de 
grandes grupos como sindicatos e associações, que freqüentemente recla
mam falta de tempo e condições de mobilização de suas bases. Juntar um 
grupo de entidades, com ou sem legitimidade na comunidade, criar um 
comitê para realizar determinadas ações e dizer que o processo foi participa
tivo, é uma estratégia bastante fácil de ser realizada e também criticada.
Por sua vez, a implementação de uma política, negociada dentro de uma 
estrutura de governo, não raro sofre influência de determinados grupos que 
podem vir a resistir duramente à criação de espaços participativos. E interes
sante o caso da Bahia, em que o governo resiste veementemente em criar 
comitês, mas apenas associações de usuários onde não estão presentes orga
nizações da sociedade civil. Há ainda uma outra estratégia muito comum, 
que é não negar frontalmente a participação, mas miná-la através de subter
fúgios que visam destituir de poder os espaços participativos, tais como 
colocar uma maioria de participantes da esfera pública, não convocar para 
reuniões, não ‘convidar' a participar organizações de oposição ou contesta- 
tárias, indicar representantes sem poder de tomar decisão, ou mesmo limi
tar as competências da instância participativa.
No que tange ao discurso de técnicos, é muito freqüente que nas audiências 
públicas para apresentar os Planos Diretores das Bacias, realizados por ins
tituições de pesquisa e empresas de consultoria, aqueles que apresentam 
façam-no de uma forma que simplesmente inviabiliza sequer que se gere 
algum tipo de discussão, ou mesmo que se levante dúvidas.
Além disso, o processo de municipalização levou à criação de tantas instân
cias de participação que, no caso de municípios pequenos, particularmente, 
acaba esgotando os recursos humanos disponíveis e a possibilidade de repre
sentação das organizações existentes. Isso pode levar ao fortalecimento de 
determinados atores, por participarem de diversas instâncias colegiadas, ou 
ao simples esvaziamento do comitê dada a sobrecarga dessas pessoas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS Os desafios hoje enfrentados pelos Comitês de 
Bacias Hidrográficas são tão grandes quanto suas potencialidades. O pro
cesso político próprio que vem sendo construído, evidentemente, vem car
regado de velhos vícios, entretanto, sua própria dinâmica traz novos ares. 
Não cabe dúvida que os comitês já  estão contribuindo para fortalecer o 
papel dos diversos atores sociais na discussão e criação de políticas públicas 
que contemplem os interesses de uma camada maior da população. O que 
seria inadmissível é que reforcem as elites políticas e ampliem as desigualda
des. Creio que cabe a todos -  gestores e acadêmicos -  estar atentos para os 
rumos que venham a tomar.

Maria Lúcia de Macedo Cardoso é doutora em antropologia, pesquisadora do Projeto Marca 
d .Água e oficial de projetos da ActionAidBrasil

R eferências bibliográficas

1. M e llo , R. ” A  c om p os ição  de rep resentação  nos C o m itê s  e C onse lhos: a e s tru tu ra  ju r í -  
d ico-ins tituc iona l dos c o m itê s ” in R e la to  dos T rabalhos: 3° E n c o n tro  N aciona l dos 
C o m itê s  de Bacias H idrográficas. Belo  H o riz o n te . 2001.

2. C a rd oso , M. L. de M. A  dem ocrac ia  das águas na sua prática: o  caso dos C o m itê s  de 
Bacias H id rog rá ficas de M inas Gerais. Tese de d o u to ra d o  e m  a n tro p o log ia  social, 
U FR J/P P G A S /M useu  N aciona l. R io  de Janeiro. 2003.

3. G arju lli, R. e t  alli. P ro je to  Marca d'Água - R e la tó r io  final da fase I - Bacia H idrográfica 
do R io Jaguaribe - Ceará. P ro je to  M arca d'Água. 2002.

41



G E S T Ã O  D A S  Á G U A S  / A R T I G O S

O  P A PE L  D O  CONSELHO 
NACIONAL DE R EC U R SO S 
HÍD RICOS -  CNRH
Cid Tomanik Pompeu

Ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH)), cole- 
giado intergovernamental, além de outras competências, cabe 
promover a articulação do planejamento de recursos hídricos 
com os planejamentos nacional, regional, estadual e dos setores 
usuários; acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de 
Recursos Hídricos; determinar as providências necessárias ao cumpri
mento de suas metas, assim como estabelecer critérios gerais para a 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos. Entre suas funções, a da articu

lação dos planejamentos de recursos hídricos com os demais é de grande 
relevância, em especial por se tratar de organismo que deve contar com a 
participação dos mais variados setores públicos e privados ligados às 
águas. Em seu Relatório de Atividades 1998 -  2002, de 
dezembro de 2002, divulgado pela internet (consultado 
em 30/01/2003), inexiste referência ao efetivo exercício 
daquelas articulações. Como atenuante, pode-se obser
var que, no campo das águas, tais planejamentos não 
vieram à luz, em termos representativos, em nível 
nacional, regional, estadual e de bacia hidrográfica.
Para discorrer sobre o relevante papel do CNRH na ges
tão das águas, convém que antes se faça breve apanhado 
do sistema federativo brasileiro, que baliza suas ações.

O  S IS T E M A  F E D E R A T IV O  B R A S IL E IR O
1. As cláusulas pétreas da Constituição Federal 
Certas disposições constitucionais, por não poderem ser modificadas nem 
por emendas, estão incluídas na categoria que se pode chamar das cláusu
las pétreas, como a referente à forma federativa de Estado (art. 60, § 4 °, I),
sobre a qual nem proposta de emenda pode ser objeto de deliberação.

2. A repartição de competências
Pela Constituição, a competência privativa da União e dos municípios é 
expressa (arts. 21, 22 e 30 e respectivos incisos), cabendo aos estados as não 
vedadas pela Constituição, denominadas residuais (art. 25, § 1 °).

3. A competência legislativa
A competência legislativa privativa dos entes que compõem a Federação 
acompanha a competência geral que lhes é atribuída. O  que cabe à União 
está previsto no art. 22 e incisos e aos municípios no art. 30, em especial no 
inciso I.
Há também uma competência concorrente entre União, estados e Distrito 
Federal (art. 24 e incisos). Neste âmbito, a União limita-se ao estabeleci
mento de normas gerais, sem excluir a suplementação pelos estados e Dis
trito Federal (art. 24, §§ 1 ° e 2°). Inexistindo lei federal sobre normas gerais,

estes exercem competência plena, para atender a suas peculiaridades (art. 
24, § 3 °). A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a efi
cácia da lei estadual ou distrital, no que lhe for contrário (art. 24, § 4°).

4. O domínio das águas
E peculiaridade das constituições brasileiras, a partir de 1934, definir o 
domínio hídrico da União e dos estados. A de 1988 declara bens da União 
os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos do seu domínio, ou 
que banhem mais de um estado, sirvam de limites com outros países, ou se 
estendam a território estrangeiro ou dele provenham (art. 20, III). Entre os 
bens dos estados, estão as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emer
gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes 
de obras da União. Enquanto não editada a lei, as águas em depósito decor
rentes de obras da União permanecerão sem domínio definido, pois, se não 
são estaduais, também não são da União. A Carta não define o domínio das 
águas situadas no D istrito Federal, o que somente pode ser feito pelo 
emprego de analogia com as águas estaduais, e é o que tem ocorrido.(1)

A s  BACIAS HIDROGRÁFICAS A expressão bacia hidrográfica significa 
território, área e não água. Trata-se da área de drenagem de um curso de 

água ou lago e não destes.(2) São áreas geográficas dota
das de determinada inclinação, em virtude da qual todas 
as águas se dirigem, direta ou indiretamente, a um corpo 
de água central. A bacia hidrográfica pode ser marí
tima, fluvial ou lacustre, segundo a classificação do 
corpo de água para o qual convirjam as águas.(3) A 
bacia marítima é formada pelas terras cujas vertentes 
ou rios deságuam em mar interior. Não se confunde 
com bacia de um porto, que é sinônim o de ancora
douro, ou seja, lugar em que as embarcações podem ser 
acolhidas sem os riscos que o alto-mar ou mar grosso 
oferece. A bacia fluvial é constituída por vales sulcados 
por um rio principal e respectivos afluentes, que, m ui

tas vezes, formam outras bacias ou sub-bacias. As bacias hidrográficas 
são separadas entre si por montanhas ou colinas, cuja linha mais alta é 
denominada divisor de águas e a mais baixa talvegue. Bacia lacustre é 
aquela em que as águas, devido à inclinação dos terrenos adjacentes, 
afluem para um lago, coletor principal da área.
Por tal razão, ao definir o domínio hídrico nacional, a Constituição não 
poderia fazê-lo por bacias hidrográficas, para colocá-las entre os bens da 
União ou dos estados, pois estaria repartindo territórios estaduais ou distri
tais e não apenas as águas. Sendo assim, não se deve utilizar a expressão 
bacias hidrográficas federais, uma vez que bacia é área, é território esta
dual ou distrital e não somente água.
Após a Constituição, normas estaduais, distritais e da União passaram a 
adotar a gestão das águas, no seu aspecto de recurso hídrico, por bacias 
hidrográficas.

O s  ORGANISMOS INTERGOVERNAMENTAIS No campo hídrico, devido 
às peculiaridades do domínio das águas previstas na Constituição Federal, 
tudo conduz à implantação de organismos intergovernamentais para sua 
gestão, os quais podem ser colegiados ou não. Aos entes que se costuma cha
mar de gestores, geralmente encarregados das outorgas, voltados para as

...NO CAMPO 
DAS ÁGUAS, 

TAIS 
AM

NÃO VIERAM  
À  LUZ...
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águas do domínio de sua esfera de governo, tem sido adotada a forma de ins
tituição (autarquias, fundações, etc.) como a Agência Nacional de Águas - 
ANA, em âmbito federal, e os estaduais (DAEE/SP, SRH/BA, Fema/MT, 
etc.). H á perspectivas de que nas futuras Agências de Água ou de Bacia 
Hidrográfica, embora instituições, haja participação intergovernamental 
em sua direção, como previsto na Lei n° 10.020, de 1998, de São Paulo.
Os órgãos colegiados Comitês de Bacia Hidrográfica, Conselhos Esta
duais de Recursos Hídricos e o Conselho Nacional de Recursos Hídri
cos -  CNRH são praticamente, em sua totalidade, plurigovernamentais, 
com participação das várias esferas de governo e da sociedade civil. São raros, 
entretanto, os casos, como o de São Paulo, em que o titular do domínio das 
águas participa com apenas um terço da composição dos colegiados, e de 
outros, como o Maranhão, em que há paridade entre o segmento público 
formado pelo estado e municípios, e paridade entre este e o dos usuários e 
das comunidades.

O P A P E L  D O  CNRH
Dentro de enfoque intergovernamental, a Lei n° 9.433, de 1997, institui 
que o C N R H  é composto por representantes: (i) dos ministérios e das 
secretarias da presidência da República, com atuação no gerenciamento ou 
uso de recursos hídricos; (ii) indicados pelos Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos; (iii) dos usuários; e (iv) das organizações civis de recur
sos hídricos (art. 34, I a IV).
Pela lei, cada Conselho Estadual deve indicar um representante, seu mem
bro ou não. O decreto n° 2.612, de 1998, com alterações posteriores, em 
vez de adotar a redação da lei, ou seja, referir-se a representantes indica
dos pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, modificou o sentido 
daquela e estabeleceu que haverá no Conselho representantes dos Conse
lhos Estaduais de Recursos Hídricos. Em desacordo com a lei, limitou o 
número dos representantes estaduais a cinco, escolhidos em cada região 
administrativa federal, pelos conselhos estaduais ali existentes, sendo os 
suplentes obrigatoriamente de outro estado, da mesma região (art. 2°, IV, § 
2°). Com isto, a maioria dos estados e até o Distrito Federal deixaram de 
integrar o conselho, participando, quando é o caso, de Câmaras Técnicas, o 
que não é a mesma coisa e nem o previsto na Lei n° 9.433, de 1997.
O parágrafo único do art. 34 declara que o número de representantes do 
poder executivo federal não pode exceder à metade mais um do total dos 
membros do CNRH. A União, em vez de aplicar tal critério como o limite 
máximo permitido, adotou-o como o número a ser por ela preenchido. 
Com isto, tem maioria no CNRH, o que o transforma, verdadeiramente, 
num colegiado federal e não nacional.

O s  PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS A adoção de planos para a gestão 
dos recursos hídricos teve início no estado de São Paulo, com a aprovação, 
por decreto do poder executivo, do 1° Plano Estadual de Recursos Hídricos 
-  PERH - 1990-1991 (Dec. n° 32.954, de 1991). O Plano já havia sido pre
visto pela Lei n° 6.958, de 1990, sobre Diretrizes Orçamentárias. Posterior
mente, a Lei paulista n° 7.663, de 1991, que serviu de modelo para as 
demais leis estaduais e para a federal de 1997, determinou a instituição do 
Plano Estadual de Recursos Hídricos por lei, com atualizações periódicas, 
tomando por base os planos de bacias hidrográficas (art. 16).
Adotados pela lei federal, tais planos destinam-se a fundamentar e orientar

a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerencia
mento daqueles recursos (art. 6°). São planos de longo prazo, com horizonte 
de planejamento compatível com o período de implantação de seus progra
mas e projetos. Devem ter como conteúdo mínimo: (a) diagnóstico da 
situação atual dos recursos hídricos; (b) análise de alternativas de cresci
mento demográfico, de evolução de atividades produtivas e de modificações 
dos padrões de ocupação do solo; (c) balanço hídrico entre disponibilidades 
futuras dos recursos hídricos, em quantidade e qualidade, com identifica
ção de conflitos potenciais; (d) metas de racionalização de uso, aumento da 
quantidade e melhoria da qualidade dos recursos hídricos disponíveis; (e) as 
medidas, os programas e projetos para o atendimento das metas previstas; 
(f) prioridades para a outorga de direito de uso das águas; (g) diretrizes e cri
térios para a cobrança pelo uso da água; e (h) propostas para a criação de 
áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à proteção daqueles recursos (art. 
7°, I a V e VIII a X).
Em termos de Plano Nacional, ao CNRH compete: (a) promover a articu
lação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos nacional, 
regional e dos setores usuários; e (b) acompanhar sua execução, aprová-lo e 
determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas (art. 
35, I e IX, este com a redação dada pela Lei n° 9.984, de 2000).
A Resolução CNRH n° 17, de 2000, estabelece diretrizes complementares 
para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas.

A  co b ra n ç a  pelo  direito  de u so  das  á g u a s  Pela Lei n° 9.433, de 
1997, um dos objetivos da cobrança pelo direito de uso das águas é obter 
recursos financeiros para financiamento dos programas e intervenções con
templados nos planos de recursos hídricos (art. 19, III). Estão sujeitos à 
cobrança os usos dependentes de outorga (art. 12), excetuados: (a) o uso da 
água para satisfazer necessidades de pequenos núcleos populacionais no 
meio rural; (b) as derivações, captações e lançamentos e as acumulações de 
água considerados insignificantes (art. 12, § 1 °, I a III).
No âmbito federal, os valores arrecadados com a cobrança devem ser aplica
dos prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados, para 
serem utilizados: (i) no financiamento de estudos, programas, projetos e 
obras incluídos nos planos de recursos hídricos; (ii) no pagamento de des
pesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos integrantes do Sis
tema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com limite de 
7,5% do total arrecadado (art. 22, I a II e § 1°).

Co n c l u s ã o
Pelo exposto, pode-se concluir que:

1. Os planos de recursos hídricos são indispensáveis para o sistema de ges
tão implantado pela lei federal, sem os quais a fixação de disponibilidade das 
águas e a cobrança estarão em débito para com a legislação;

2. no âmbito das bacias hidrográficas, aos comitês, igualmente intergo- 
vernamentais, cabe aprovar o respectivo plano, elaborado segundo crité
rios gerais estabelecidos pelo C N R H  e com o conteúdo mínimo previsto 
na Lei n° 9.433, de 1997, no qual estão o balanço entre as disponibilida
des e demandas futuras e as prioridades para outorga de direitos de uso, 
na bacia;
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3. enquanto o CNRH não estabelecer os critérios gerais para cobrança, não 
apenas para determinada bacia, será discutível a sua instituição pelos CBHs, 
o mesmo ocorrendo em relação às disponibilidades, dependentes dos Pla
nos da Bacia, pois, enquanto estes não forem elaborados, será questionável 
saber quais são elas; e

4. para o efetivo gerenciamento das águas, será indispensável que o CNRH, 
que já  detém apreciável lista de boas realizações, reestruturado de modo a 
permitir que os estados e o Distrito Federal estejam devidamente represen
tados, dirija seus melhores esforços no sentido de estabelecer os critérios 
gerais previstos em lei, assim como no de articular os planejamentos dos 
recursos hídricos com os planejamentos nacionais, regionais, estaduais e dos 
setores usuários, base de todo o sistema.

Cid Tomanik Pompeu é advogado e especialista pela Faculdade de Direito da USP Membro do 
Instituto dos Advogados de São Paulo (asp)
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OS  D E SA FIO S EM ClÊN CIA ,
T e c n o l o g i a  &  In o v a ç ã o  -  
R e s u l t a d o s  a l c a n ç a d o s  
c o m  o  F u n d o  S e t o r i a l  d e  
R e c u r s o s  Hí d r i c o s

Oscar de Moraes Cordeiro Netto 
Carlos E. M. Tucci

A  ÁGUA E AS AÇÕES EM ClÊNCIA E TECNOLOGIA A água é um bem pre
cioso e insubstituível. Além de ser um elemento vital para a existência da 
própria vida na Terra, a água é um recurso natural que pode propiciar saúde, 
conforto e riqueza ao homem: basta apenas considerar seu uso no abasteci
mento das populações, na irrigação, na produção de energia, na navegação
e, mesmo, para veicular e afastar esgotos e águas servidas. A água doce pre
sente em rios, lagos e lençóis subterrâneos, essencial à maior parte das ativi
dades humanas, é, no entanto, um bem raro: ela corresponde a menos de 0,3% 
do volume total da água do planeta. E, por ser depositária de boa parte dos 
resíduos gerados pelas atividades humanas, água doce de boa qualidade se 
torna um bem cada vez mais raro.
São variados, assim, os problemas associados à água. No documento Dire- 
trizesEstratégicaspara o Fundode Recursos Hídricosde DesenvolvimentoCien- 
tífico e Tecnológico (1), procede-se uma identificação de alguns dos princi
pais problemas observados no país com relação à questão da água:
• limitações ao desenvolvimento socioeconômico em várias regiões brasilei
ras devido à carência de água para consumo humano e para a produção de 
alimentos;
• saneamento ambiental incipiente, com problemas de água, esgotos e dre
nagem urbana, acarretando contaminação e poluição de mananciais, ocor
rência de doenças e perda de qualidade de vida;
• uso não integrado dos recursos hídricos, provocando impactos ambientais 
negativos e conflitos entre setores usuários de água (irrigação, geração de 
energia, abastecimento público, navegação, etc.);
• assoreamento de rios e lagos causado por processos de erosão associados a 
um manejo inadequado do solo;
• enchentes e secas em diferentes partes do país causando impactos socioe- 
conômicos significativos;
• limitações legais, técnicas, institucionais e financeiras para implementa
ção de ações integradas e eficientes de gestão de água;
• desaparecimento e degradação de importantes ecossistemas em áreas cos
teiras, devido ao desenvolvimento industrial e à urbanização;
• lacunas no conhecimento sobre comportamento dos sistemas hídricos, 
impossibilitando processo eficiente de gestão desses recursos;
• carência de informações sobre as condições de disponibilidade natural e 
de uso dos recursos hídricos nas diferentes regiões do país, assim como 
dependência externa em equipamentos de monitoramento;
• falta de profissionais capacitados na área de recursos hídricos nas diferen
tes instâncias da administração;
• infra-estrutura de ensino, pesquisa e desenvolvimento na área, ainda, 
limitada.
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São, desse modo, significativos os desafios em Ciência, Tecnologia e Inova
ção (CT&I) para fazer face à complexidade e à diversidade desses proble
mas. Há demandas por ações cujos objetivos podem variar desde a necessi
dade de elucidação científica de fenômenos, como o conhecimento da 
hidrologia amazônica, até à identificação de fatores limitadores de transfe
rência de tecnologia já desenvolvida, como é o caso da implementação de 
tratamento de águas residuárias urbanas.
O modelo tradicional de financiamento de ações de CT& I na área de recur
sos hídricos apresentava, no entanto, sérias limitações, também comuns a 
outras áreas do conhecimento:
• os programas de apoio à pesquisa na área não tinham, geralmente, conti
nuidade, impedindo o desenvolvimento de projetos de médio e longo pra
zos;
• o repasse dos recursos era normalmente irregular e aleatório, dificultando 
o planejamento de atividades e inviabilizando experimentos;
• havia entraves burocráticos que dificultavam a execução das atividades;
• havia ausência de coordenação para definir linhas prioritárias de pesquisa 
e desenvolvimento, com desarticulação de ações dos órgãos de fomento;
• nem sempre ocorria avaliação dos resultados das pesquisas, o que compro
metia a eficiência na aplicação dos recursos;
• havia falta de mecanismos de divulgação adequada dos resultados das pes
quisas;
• era muito incipiente a participação dos setores produtivos na formulação 
de políticas e no apoio financeiro às ações de CT&I.
Muitos desses problemas persistem, o que denota a necessidade de aprimo
ramento contínuo do sistema de C& T no país. No entanto, com vistas a 
buscar equacionar pelo menos parte desses problemas, foram criados recen
temente no país os chamados Fundos Setoriais.
Discutem-se aqui, os resultados já alcançados após dois anos de existência 
de um Fundo Setorial criado para apoiar ações na área de recursos hídricos.

F u n d o  S etorial  de R ec u r so s  H ídricos  No Brasil, os Fundos Seto
riais de C& T foram criados para incentivar o desenvolvimento científico e 
tecnológico em áreas estratégicas a partir da construção de uma nova forma 
de financiamento de ações em C&T. Esses fundos podem financiar desde 
encontros, congressos, publicações, auxílios individuais, infra-estrutura de 
pesquisa, bolsas de formação e de fomento tecnológico, projetos cooperati
vos entre universidades e empresas, redes cooperativas entre entidades de 
pesquisa, até grandes projetos estruturantes.
O Fundo Setorial de Recursos Hídricos, o CTHidro, foi criado pela Lei 
n. 9.993, de 24 de julho de 2000, tendo as atividades se iniciado, de fato, 
somente em 2001, com a regulamentação proporcionada pelo Decreto 
n. 3.874, de 19 de julho de 2001. Trata-se de um dos mais de dez fundos 
setoriais já  em funcionamento. As decisões de investimento do CTHidro 
são tomadas por um Comitê Gestor, composto por representantes do 
Ministério de Ciência e Tecnologia, do Conselho Nacional de Desenvolvi
mento Científico e Tecnológico (CNPq), da Financiadora de Estudos e Pro
jetos (Finep), da Secretaria de Energia do Ministério de Minas e Energia, da 
Agência Nacional de Águas (ANA) e do Ministério de Meio Ambiente, além 
de representantes do setor produtivo e da área acadêmica.
A prioridade para investimento, estabelecida em lei, é o financiamento de 
projetos científicos e de desenvolvimento tecnológico, destinados tanto a 
aperfeiçoar os diversos usos da água, de modo a garantir à atual e às futuras

gerações alto padrão de qualidade, com utilização racional e integrada da 
água, com vistas ao desenvolvimento sustentável, quanto a promover a pre
venção e a defesa contra fenômenos hidrológicos críticos, naturais ou asso
ciados ao uso inadequado de recursos naturais. Os recursos do Fundo origi
nam-se, atualmente, da compensação financeira pela exploração de recursos 
hídricos no setor elétrico, atingindo a ordem de R$ 25 milhões anuais. 
Cabe ao Comitê Gestor definir um Plano Plurianual de Investimentos (2), 
com base em um docum ento de referência (Diretrizes Estratégicas do 
CTHidro), aprovado pelo próprio Comitê Gestor. As ações a serem apoia
das pelo CTHidro devem estar enquadradas em uma das quatro áreas-pro- 
grama, definidas como: 1. gerenciamento de recursos hídricos, 2. conserva
ção de água no meio urbano, 3. sustentabilidade nos ambientes brasileiros 
e 4. uso integrado e eficiente da água. Ou então, em uma das quatro ativi
dades gerais: capacitação de recursos humanos; avaliação de processos 
socioeconômicos e ambientais nos sistemas hídricos brasileiros; desenvolvi
mento de produtos, processos e equipamentos; e ampliação ou adaptação 
da infra-estrutura.
O Comitê Gestor, indicado por portaria de 30 de agosto de 2001, não teve 
como promover indução de projetos via editais em 2001, tendo optado por 
avaliar projetos existentes em carteira no CNPq e na Finep, além de proje
tos que haviam sido submetidos à ANA, à SRH ou ao MCT. Em 2001, 
foram, assim, avaliados 237 projetos, tendo sido aprovados 147, dos quais 
128 foram contratados. O valor total dos contratos somou R$23,6 milhões. 
Os recursos destinados a projetos nas regiões Norte, Nordeste e Centro- 
Oeste, que, por lei, não podem ser inferiores a 30 % dos recursos do Fundo, 
alcançaram, em 2001, 38,2% dos recursos aplicados.
Para o período 2002-2005, pode-se já contar com uma primeira versão do 
Plano Plurianual de Investimentos. Esse plano foi desenvolvido conside
rando: as ações já  aprovadas em 2001, editais temáticos para projetos de 
pequeno a médio desembolso, ações induzidas de CT& I em áreas prioritá
rias, assim como estudos específicos e ações de apoio à promoção de even
tos, à edição de livros e revistas e à concessão de prêmios.
Os editais temáticos constituem-se em importante instrumento de mapea
mento da demanda acadêmica. No período 2001-02, foi lançada uma pri
meira versão desse instrumento, recebendo grande adesão da comunidade 
acadêmica, com cerca de 300 projetos. Os recursos para implementação 
desses projetos alcançam cerca de R$ 4 milhões para 2002- 2003. Outra 
ação considerada nessa área é a publicação, já  em 2003, de um edital para 
projetos de pesquisa com valores limitados, estimulando a participação de 
grupos de pesquisa ainda em fase de consolidação.
A capacitação de recursos humanos constitui, hoje, programa específico do 
CTHidro. Em 2002, foi lançado edital de bolsas de mestrado e doutorado 
para a área de recursos hídricos. Foram quase 400 projetos submetidos, 
tendo-se destinado, ao todo, cerca de R$ 2,2 milhões para apoiar a essa ação. 
Para 2003, está prevista a contratação de projetos para capacitação nas áreas 
de Gestão Municipal de Recursos Hídricos e formação à distância em Ges
tão de Recursos Hídricos.
As ações induzidas em CT& I constituem-se no conjunto de maior investi
mento do CTHidro e envolvem o financiamento de atividades em temas 
prioritários na área de recursos hídricos. Trata-se de programas estrutura
dos, basicamente, a partir de redes de pesquisas, mas que podem congregar 
ações específicas, como projetos, estudos e encomendas. Em 2002, três pro
cessos em ações induzidas foram lançados: um edital em gerenciamento
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urbano integrado de recursos hídricos; um edital em gerenciamento de 
bacias hidrográficas e grandes usuários de água; e uma carta-convite a 
empresas usuárias dos recursos hídricos e a fabricantes de insumos e equipa
mentos, este último ainda em fase de julgamento.
O  edital em gerenciamento urbano integrado de recursos hídricos envolveu 
temas associados à constituição tanto de bacias-piloto urbanas para avalia
ção da quantidade e da qualidade da água na rede pluvial quanto de bacias- 
piloto hidrográficas em que ocorrem problemas de macrodrenagem. Foram 
aprovados 10 projetos, perfazendo um total de cerca de R$ 2,6 milhões.
O  edital de gerenciamento de bacias hidrográficas previa a contratação de 
projetos a serem desenvolvidos em bacias hidrográficas em que houvesse 
comitês implantados. Os temas propostos estavam associados a desenvolvi
mentos de metodologias, modelos e indicadores suscetíveis de auxiliar as 
ações de gerenciamento de recursos hídricos. Foram aprovados 15 projetos, 
com um montante de R$ 3 milhões.
Encontra-se em curso o desenvolvimento de dois programas de ação indu
zida, cujas ações devem começar a ser contratadas em 2003: o programa de 
ações no semi-árido e o programa de climatologia e recursos hídricos.
No Plano Plurianual de Investimentos foram apresentados não só progra
mas e projetos nos quais estavam claramente especificados os objetivos, as 
necessidades e os desafios de investimentos. Foram, também, identificados 
outros temas importantes que necessitavam de maior aprofundamento em 
sua avaliação, com vistas à identificação de gargalos de natureza tecnológica, 
que limitam tanto o adequado tratamento da questão quanto à formulação 
de soluções. Para permitir avaliar prioridades de investimentos relativas a 
esses temas, é que se propõe desenvolver, também, um programa específico 
de estudos e de prospecção em CT& I na área de recursos hídricos. Os temas 
hoje identificados para uma ação de prospecção são: produtos e equipamen
tos, qualidade da água, qualidade da água subterrânea, racionalização do 
uso da água no meio rural, avaliação e observação dos sistemas hídricos bra
sileiros e transferência de tecnologia em saneamento 
O CTHidro tem sido identificado como uma iniciativa bastante promis
sora, sobretudo por se constituir em alternativa de aporte regular de recur
sos para o desenvolvimento científico e tecnológico. Os grupos de pesquisa 
na área de recursos hídricos no Brasil têm, historicamente, padecido da falta 
de regularidade no fluxo plurianual de recursos para seus projetos. Essa foi 
uma das razões pelas quais, no período 2001-2002, o CTHidro atendeu, 
essencialmente, à demanda reprimida nas universidades e centros de pes
quisa por projetos de caráter mais científico. De fato, constatou-se, em
2001-2002, a ausência de participação efetiva do setor produtivo na propo
sição de projetos, com exceção à carta-convite a empresas usuárias dos recur
sos hídricos e a fabricantes de insumos e equipamentos, instrumento esse 
destinado especificamente ao setor produtivo em consórcio com institui
ções de pesquisa. E de se esperar, para os próximos anos, uma participação 
mais intensa desse setor, a partir de ações do CTHidro na indução de proje
tos de desenvolvimento de produtos, processos e equipamentos.
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tal da Universidade de Brasília -  UnB; secretário-adjunto do Fundo Setorial de Recursos Hídricos
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Carlos E. M. Tucci épesquisador do Instituto de Pesquisas Hidrológicas da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS) ex-secretário do Fundo Setorial de Recursos Hídricos, do Centro de 
Gestão de Estudos Estratégicos
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Manejo eficiente 
de mananciais 
depende de boas 
políticas 
ambientais

R e s e r v a s

Aqüíferos da região de 
Campos necessitam de 
preservação ambiental
Após dois anos de trabalho, pesquisado
res da U nicam p delim itaram  quatro 
grandes aqüíferos em Campos dos Goy- 
tacazes, região norte do estado do Rio de 
Janeiro. Batizados com  os nomes Fratu
rado, Terciário Formação Barreiras, Ter
ciário Formação Emborê e Q uaternário 
Deltaico e com qualidade de água consi
derada excelente, os aqüíferos são de 
fundam ental im portância para a região, 
onde o abastecimento é crítico.
Para se te r um a idéia do potencial 
hídrico, o aqüífero Q uaternário  D el
taico, considerado o mais promissor de 
todos, possui um a reserva 11,7 bilhões 
de m etros cúbicos. Isso significa que 
apenas um  poço pode captar 140 m 3/h, 
volum e suficiente para abastecer um a 
cidade de 13,5 mil habitantes.
A coordenadora da pesquisa, Sueli Yoshi- 
naga Pereira, do Instituto de Geociências 
(IG ) da Unicamp, diz que ainda faltam 
inform ações para determ inar a reserva 
total dos outros aqüíferos. “Por causa da 
bacia petrolífera existente, sabe-se m uito 
sobre a composição geológica do m uni
cípio, mas m uito pouco sobre as condi
ções hidrogeológicas dessa parte conti
nental de Cam pos”, acrescenta Sueli.
As inform ações iniciais eram  de que 
Cam pos possuía recursos hídricos sub
terrâneos significativos. Faltava, porém, 
delim itar o tam anho  e a im portância 
desses recursos. Para esse trabalho, os 
pesquisadores da U nicam p tiveram  
ajuda da Com panhia Estadual de Aguas 
e Esgoto do Rio de Janeiro (Cedae) e de 
instituições de pesquisa e universidades 
flum inenses. A reserva renovável do

Q uaternário Deltaico é de 15,5 milhões 
de m 3 e a qualidade da água é excelente. 
Para chegar à população, só será preciso 
retirar o excesso de ferro e dosar a clora- 
ção, o que sai mais barato do que cons
tru ir  um a estação de tra tam en to  con
vencional. “O aqüífero Em borê, 
embora seja m enor que o Deltaico, pos
sui um a qualidade de água ainda m e
lhor, o que reduz mais o investim ento”, 
acrescenta a coordenadora.
Essa avaliação tem  como base a tese de 
m estrado de Lucio C. Caetano. O tra 
balho revela que instalar um a estação 
de tra tam ento  de água produzindo 30 
m 3 /h  custa US$ 94 mil, e m antê-la sig
nifica um  gasto de US$ 32 m il/ano ; 
para perfurar um  poço artesiano com  a 
capacidade para 35 m 3 /h , o investi
m ento é de US$ 72 m il e o tratam ento  
da água desse poço custa US$ 3,8 mil 
por ano.

Qu e s t ã o  a m b i e n t a l  A preocupação 
seguinte é o aspecto ambiental. A região 
teve um  crescimento acelerado nos últi
mos anos devido à exploração petrolífera. 
“Campos enriqueceu e as conseqüências 
desse crescim ento estão na impactação 
do solo com construções e asfaltamentos, 
e nas intervenções hum anas no m eio- 
ambiente, principalmente o uso de agro- 
tóxicos na agricultura, com risco de con
taminação de seus recursos hídricos”, diz 
a pesquisadora. O utro fator preocupante 
é o clima sem i-úm ido da região, com  
chuvas escassas e grande evaporação. 
U m a nova tese de m estrado está em 
andam ento, a partir desses dados e deve 
servir de subsídio para as prefeituras da 
região de Campos. “A não aplicação de 
políticas am bientais pode com prom e
ter seriam ente todo  o m anancial exis
tente na área”, alerta a pesquisadora.

Jeverson Barbieri
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